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2.	 Exerceu-o quase sempre, demonstra este estudo e revelam-no 

também os sucessivos Relatórios anuais ao Parlamento, de uma forma muito con-

tida; e, em regra, despoletada por reclamações de cidadãos (quer dizer, por pessoas 

individuais ou colectivas) na defesa dos seus direitos e, ocasionalmente, para sal-

vaguarda de valores constitucionais a se.

	 De uma forma muito contida: em primeiro lugar, porque a iniciativa em 

causa deve ser cuidadosamente enroupada por parâmetros de prudência e preserva-

ção da estabilidade do quadro normativo infra‑constitucional, bem como estribada 

em critérios do maior rigor jurídico na sua utilização; em segundo lugar, porque o 

Provedor de Justiça só deve, em princípio, avançar para o exercício efectivo deste 

poder funcional se não antevir abertas outras vias práticas de solução, maxime a 

alteração ou revogação pelo legislador de norma que com nitidez considere in-

constitucional (critério este que, nos meus mandatos, persistentemente utilizei).

	 Em segundo lugar, como disse, o exercício das iniciativas em causa tem 

lugar, em regra, no rescaldo da apreciação de reclamações dos cidadãos, uma vez 

que estes não têm acesso directo à fiscalização abstracta. O estudo espelha varia-

das situações em que o Provedor agiu desse modo; e descreve algumas, considera-

das mais significativas de entre as mais recentes, em que o Provedor entendeu não 

accionar os poderes que lhe são conferidos pelos artigos 281.º, n.º 2 e 283.º, n.º 1 

da Constituição. Devo assinalar, aliás, por ser correcto, que são em muito maior 

número, ao menos nos anos dos meus mandatos, os casos em que o Provedor de 

Justiça resolveu denegar o pedido de iniciativa que lhe é formulado no sentido de 

requerer a apreciação de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de normas do que 

os casos em que, apreciando-os, resolveu tomar posição própria e dirigir-se ao 



Tribunal Constitucional*. Sempre entendi, porém, que esta postura (de não accio-

namento de infundados pedidos de declaração de inconstitucionalidade) também 

espelha um exercício concreto de defesa dos direitos emanados da Constituição e 

não transmuda o Provedor em mera «correia de transmissão» de facilitismos de 

acesso ao Tribunal Constitucional.

3.	 A dimensão muito relevante que é emprestada ao Provedor de Justiça pelo 

poder de iniciativa de fiscalização de inconstitucionalidade e ilegalidade de nor-

mas reflecte bem a «marca de água» da sua história pré-constitucional e constitu-

cional: um guardião dos direitos fundamentais do cidadão.

	 Estou convicto de que o balanço, também sob este aspecto, será, segura-

mente, positivo, mormente quando se perspectivam as situações em que foi decla-

rada a inconstitucionalidade por omissão, não obstante, ou até devido à exiguidade 

do recurso a esta via. O estudo que ora se publica ajudará, decerto, a contextualizar 

melhor e a compreender com mais clareza a actuação do Provedor de Justiça ao 

longo destes anos no que concerne ao exercício destes poderes específicos mas tão 

relevantes na defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos e dos valores demo-

cráticos ínsitos na nossa Constituição.

H. Nascimento Rodrigues 

Nota de apresentação 5

* É sobretudo a partir do Relatório de 2001 à Assembleia da República que passam a inscrever-se, 
sistematicamente, os casos mais significativos de rejeição de queixas sobre inconstitucionalidade 
e ilegalidade de normas decididos pelo Provedor de Justiça no ano a que o Relatório se reporta. A 
leitura desse capítulo dos Relatórios ilustra bem a afirmação que faço.
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A criação de um Ombudsman, no nosso país, constitui uma das 

mais nobres «conquistas históricas» dos particulares na sua 

luta contra os abusos e ilegalidades praticados pela Adminis-

tração Pública.

Fernando Alves Correia

O Provedor de Justiça é, de algum modo, o braço armado do 

Parlamento – armado com as armas da Liberdade e da Razão, 

para dar, a todos disso carecidos, aquilo que é seu.

João Bosco Mota Amaral

A figura do Provedor de Justiça é, como a imagem do próprio 

povo, a imagem do poder não exercido mas real. E é aí que 

reside a sua grandeza: uma grandeza feita da fragilidade sau-

dável da própria democracia.

José Menéres Pimentel
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Preâmbulo

Passados mais de trinta anos sobre a data da aprovação e da entrada em vi-
gor da Constituição da República Portuguesa, será interessante analisar de 
que forma o Provedor de Justiça se relacionou, ao longo de todo este tempo, 
com a Lei Fundamental do país: de que forma interpretou o Provedor de 
Justiça o estatuto constitucional de que é titular desde a versão originária da 
Constituição e os poderes que lhe estão atribuídos directamente pelo texto 
constitucional; que uso fez, na prática, destes mesmos poderes; qual foi a 
influência concreta, na ordem jurídica portuguesa e na vida das pessoas e 
das instituições, do exercício destes poderes; que interpretação evolutiva 
foi o Provedor de Justiça fazendo dos conceitos da Constituição; como se 
foi posicionando, ao longo do tempo, relativamente à matéria dos direitos, 
liberdades e garantias, à constituição social, à educação, à constituição eco-
nómica, à constituição política, à justiça e, mais recentemente, às matérias 
da integração europeia, por exemplo.

Pretende-se, em síntese, através da sistematização de iniciativas concretas 
do Provedor de Justiça, designadamente no âmbito das suas competências 
associadas à fiscalização da constitucionalidade e da legalidade das normas, 
proporcionar uma reflexão sobre o balanço de um projecto assumido pelo 
legislador constituinte originário: a institucionalização de um órgão, infor-
mal e de acesso gratuito, de defesa dos direitos e garantias dos cidadãos 
contra actuações ilegais ou injustas dos poderes públicos.

As opiniões expressas neste estudo são estritamente pessoais, não vinculando o Provedor de Justiça.
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O estatuto constitucional do Provedor de Justiça, consagrado desde 1976, é 
indiciador da inegável relevância que, desde logo o legislador constituinte 
originário, atribuiu à sua futura actividade na concretização progressiva de 
um Estado democrático, explicitado como Estado de direito democrático a 
partir de 1982, data da primeira revisão constitucional.

A interpretação que os particulares e os poderes públicos farão do papel do 
Provedor de Justiça, ao longo de mais de trinta anos de actividade, na defesa 
dos direitos e interesses dos cidadãos consagrados na Constituição do país, 
não será naturalmente uniforme.

Independentemente da opinião que se tiver sobre esse papel e sobre as vi-
cissitudes que o mesmo poderá ter sofrido – por razões de diversa ordem, 
mais ou menos conjunturais, associadas ao maior ou menor nível de re-
cursos para a actuação do órgão, à forma como os seus diferentes titulares 
interpretaram os poderes de que estavam investidos, e ao próprio perfil dos 
sucessivos titulares da instituição –, não é possível deixar de concluir-se que 
o Provedor de Justiça constitui, hoje em dia, um elemento de identificação 
da democracia portuguesa e, mais do que isso, um factor adquirido de con-
solidação do nosso Estado de direito democrático.

Neste sentido, o Provedor de Justiça terá sido, sem dúvida, uma aposta ga-
nha pelo legislador constituinte de 1976.



O estatuto constitucional

O cargo de Provedor de Justiça� foi criado, antes da Constituição de 1976, 
pelo Decreto-Lei n.º 212/75, de 21 de Abril, visando-se, com a instituição 
do mesmo, «fundamentalmente assegurar a justiça e a legalidade da admi-
nistração pública através de meios informais, investigando as queixas dos 
cidadãos contra a mesma administração e procurando para elas as soluções 
adequadas»�. O Provedor de Justiça era, então, nos termos do diploma, no-
meado pelo Presidente da República, a partir de uma lista com três nomes 
apresentada pelo Primeiro-Ministro e pelo Ministro da Justiça�, podendo o 
Presidente da República fazer cessar as respectivas funções em qualquer 
momento�. De acordo com o preâmbulo do diploma, que transcrevia o Pla-
no de Acção do Ministério da Justiça, aprovado em Conselho de Ministros 
de 20 de Setembro de 1974, onde se previa a instituição do Provedor de 
Justiça, «a sua designação competirá à Assembleia Legislativa. Até lá, pa-
�
 Para uma análise dos antecedentes da criação do Provedor de Justiça, v., por todos, Luís Lingnau da 

Silveira, «O Provedor de Justiça», in Portugal, O Sistema Político e Constitucional, 1974/87, Insti-
tuto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa, 1989. Para uma análise, por sua vez, da criação, 
em 1809, na Suécia, e evolução histórica do Ombudsman – figura que inspirou a criação, em Portu-
gal, do Provedor de Justiça –, v. Fernando Alves Correia, «Do Ombudsman ao Provedor de Justiça», 
in Boletim da Faculdade de Direito de Coimbra – «Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor José 
Joaquim Teixeira Ribeiro», 1979, em especial pp. 28 e segs. V., também, Catarina Sampaio Ventura, 
Direitos Humanos e Ombudsman: Paradigma para uma instituição secular, Provedoria de Justiça, 
2007, designadamente pp. 42 e segs. A figura do Ombudsman viria a ser adoptada pela esmagadora 
maioria dos países da União Europeia. A própria União Europeia viria a consagrar o Provedor de 
Justiça Europeu (v. artigo 195.º do Tratado que institui a União, conhecido por Tratado de Maastri-
cht, assinado em 1992), cuja acção incide apenas sobre casos de má administração na actuação das 
instituições ou organismos da União Europeia.
�
 Artigo 1.º, n.º 1, do diploma.

�
 Artigo 2.º, n.ºs 1 e 2.

�
 Artigo 18.º, 2.ª parte.

Titulos 11



12     O Provedor de Justiça na defesa da Constituição

rece que a sua independência poderá ser assegurada por um mecanismo de 
escolha adequado (proposta do Governo e escolha da Presidência da Repú-
blica)».

A actuação do Provedor de Justiça, no âmbito do referido diploma de 1975, 
cobria todos os sectores da actividade administrativa, incluindo as autar-
quias locais, e todos os servidores civis do Estado, serviços e empresas pú-
blicas, e demais pessoas colectivas de direito público�. Ficavam excluídos 
do controlo do Provedor de Justiça os órgãos de soberania em exercício de 
funções até ao início de funções dos órgãos a instituir pela Constituição 
Política, isto é, a Assembleia Constituinte, o Presidente da República, a Junta 
de Salvação Nacional, o Conselho de Estado, o Governo Provisório, com ex-
cepção dos actos praticados na superintendência da administração pública, 
os tribunais e as forças armadas�.

Mas o serviço do Provedor de Justiça só teve instalações a funcionar em 
Junho de 1976, e apenas a partir de Fevereiro de 1977 é que o respectivo 
quadro de assessores ficaria completo�.

� Artigo 5.º, n.º 1.
� Artigo 5.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 212/75, e artigo 2.º da Lei n.º 3/74, de 14 de Maio.
� Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República, 1977, Secretaria de Estado da Comu-
nicação Social, p. 61.



1. O artigo 23.º da Constituição

O artigo 23.º da Constituição�, sob a epígrafe «Provedor de Justiça», dispõe 
actualmente da seguinte forma:

«1. Os cidadãos podem apresentar queixas por acções ou omissões dos po-

deres públicos ao Provedor de Justiça, que as apreciará sem poder decisório, 

dirigindo aos órgãos competentes as recomendações necessárias para preve-

nir e reparar injustiças.

2. A actividade do Provedor de Justiça é independente dos meios graciosos 

e contenciosos previstos na Constituição e nas leis.

3. O Provedor de Justiça é um órgão independente, sendo o seu titular desig-

nado pela Assembleia da República pelo tempo que a lei determinar.

4. Os órgãos e agentes da Administração Pública cooperam com o Provedor 

de Justiça na realização da sua missão.»

A norma relativa ao Provedor de Justiça viria a sofrer alterações com as 
sucessivas revisões constitucionais. Assim, a primeira parte do seu n.º 3, 
onde se pode ler que o Provedor de Justiça é um órgão independente, e o 
respectivo n.º 4, foram aditados na revisão constitucional de 1989, aprovada 
pela Lei Constitucional n.º 1/89, de 8 de Julho. A parte final do n.º 3, relativa 
à duração do mandato, foi acrescentada na revisão constitucional de 1997, 
aprovada pela Lei Constitucional n.º 1/97, de 20 de Setembro.

� Na versão originária da Constituição, a norma era a do artigo 24.º. Passou o Provedor de Justiça a 
estar consagrado no artigo 23.º a partir da primeira revisão constitucional, em 1982, aprovada pela 
Lei Constitucional n.º 1/82, de 30 de Setembro.

O estatuto constitucional 13
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Não deixa de ser interessante referir que os três primeiros números da nor-
ma constitucional que institui o órgão, na sua versão originária (então arti-
go 24.º), foram aprovados, pela Assembleia Constituinte, com vinte e duas 
abstenções, do PCP e do MDP/CDE. O PCP justificou o seu sentido de voto, 
através do Deputado Lopes de Almeida, desta forma:

«Entendemos que este meio específico de tutela dos direitos e liberdades 

fundamentais não é essencial à sua consagração a nível de texto constitucio-

nal. Tanto mais quanto é certo que se trata de uma figura sem tradição entre 

nós e, portanto, entendemos que deveria simplesmente ficar relegada para a lei 

ordinária e, digamos, a título experimental a existência jurídica desta figura».

Já o MDP/CDE, pelo Deputado Luís Catarino, fundamentou a sua absten-
ção nos seguintes moldes:

«Quando demos conta das nossas preocupações de defesa do Estado, ao pôr 

o problema dos limites e dos objectivos dos direitos e das liberdades confe-

ridas ao cidadão foi consenso unânime (...) que os mecanismos resultantes 

dos normativos legais e da aparelhagem judicial já fixada, eram suficientes 

para defender o Estado (...). (...) O MDP/CDE não nega, de maneira nenhu-

ma (...), a criação da figura do Provedor de Justiça. Simplesmente, salienta 

o desequilíbrio e a assimetria que se está a criar entre as duas entidades po-

líticas, que têm de ser confrontadas no texto constitucional. O Estado, com 

funções ingentes e revolucionárias de criação de uma sociedade socialista e 

o indivíduo, que aparece aqui sublimado, em detrimento, talvez, do Estado, 

talvez atrofiado, de tal ordem, que poderá não dar conta da missão que lhe é 

atribuída, pelos princípios fundamentais desta Constituição».



De alguma forma em resposta a esta linha de argumentação, adiantaria, na 
mesma sessão, o Deputado Freitas do Amaral, do CDS, que

«o sistema existente no nosso país, de protecção aos particulares contra 

os comportamentos da administração pública, cobria apenas os comporta-

mentos ilegais, e é necessário instituir um sistema que possa defender os 

cidadãos contra comportamentos que, não sendo necessariamente ilegais 

da administração pública, são, todavia, fonte de injustiça, de arbítrio ou de 

imoralidade»�.

A colocação sistemática do Provedor de Justiça, desde a versão originária 
da Constituição, na área dos princípios gerais dos direitos e deveres fun-
damentais, terá tido cinco objectivos essenciais, que de resto se mantêm 
actuais.

Em primeiro lugar, o de associar, de forma mais imediata, a instituição à 
defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos, desde logo dos direitos, li-
berdades e garantias10 11.

�  In Diário da Assembleia Constituinte n.º 37, de 27 de Agosto de 1975, pp. 1005 e segs.
10  «A inserção constitucional do Provedor de Justiça na parte geral dos direitos fundamentais mostra 
claramente que ele é essencialmente um órgão de garantia dos direitos fundamentais (de todos e não 
apenas dos direitos, liberdades e garantias) perante os poderes públicos, em geral, e perante a Admi-
nistração, em especial»: J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, in CRP, Constituição da República 
Portuguesa Anotada, Volume I, 4.ª edição revista, Coimbra Editora, 2007, p. 440.
11 «O Provedor de Justiça configura-se primordialmente como órgão de defesa e promoção dos di-
reitos e de outras situações jurídicas subjectivas dos cidadãos. Não é por acaso que aparece, no texto 
constitucional, em sede de princípios gerais de direitos fundamentais e que é eleito pela Assembleia 
da República, o Parlamento dotado de reserva de competência legislativa sobre direitos, liberdades 
e garantias; e a sua presença no Conselho de Estado justifica-se em virtude dessa sua razão de ser, 
não em virtude de qualquer autónoma ou diferente função política»: Jorge Miranda, em intervenção 

O estatuto constitucional 15
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Em segundo lugar, o de sublinhar a natureza independente do órgão, colo-
cando-o deliberadamente fora dos capítulos sistemáticos da Constituição 
relativos às organizações económica e do poder político.

Em terceiro lugar, o de destacar a natureza transversal das matérias da com-
petência do Provedor de Justiça12.

Em quarto lugar, o de determinar a inexistência de limitações ou restrições 
no acesso dos cidadãos ao órgão, isto é, a legitimidade de todo e qualquer 
cidadão de recurso ao Provedor de Justiça13.

Em quinto lugar, o de dar relevância à tarefa fundamental que incumbe ao Es-
tado de criar as condições necessárias à viabilização do exercício do direito de 
queixa dos cidadãos ao Provedor de Justiça.

na sessão comemorativa, na Assembleia da República, em 30 de Novembro de 1995, Provedor de 
Justiça – 20.º aniversário 1975-1995, Provedoria de Justiça, 1996, p. 49.
12 «Constitucionalmente nenhum limite expresso é estabelecido ao âmbito de competência do Pro-
vedor: abrange todos os “poderes públicos” e todos os tipos de actos públicos (havendo, todavia, 
que ressalvar, pela sua própria natureza, os actos jurisdicionais (...). Não está, portanto, limitado à 
Administração e aos actos (ou omissões) administrativos, podendo muito bem abarcar a actividade 
política e legislativa do Estado e os respectivos órgãos (...)»: J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, 
ob. cit., p. 441.
13 «Têm direito de queixa perante o Provedor de Justiça os cidadãos (mas também cidadãos estran-
geiros) individual ou colectivamente, e por extensão as entidades colectivas (...). (...) De rejeitar é a 
possibilidade de queixas por parte de órgãos ou entidades públicos contra outros. Por um lado, isso 
intrometeria o Provedor em conflitos institucionais; por outro lado, ele é essencialmente um órgão de 
defesa dos cidadãos e das suas organizações contra os poderes públicos e não de adjudicação de con-
flitos institucionais entre poderes públicos»: J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, ob. cit., p. cit.



2. Os poderes de iniciativa da fiscalização

Os poderes do Provedor de Justiça associados à fiscalização da cons-
titucionalidade e da legalidade das normas decorrem directamen-
te do texto constitucional, designadamente dos seus artigos 281.º,  
n.ºs 1 e 2, alínea d), e 283.º, n.º 1.

Em síntese, tem competência o Provedor de Justiça14 15 para requerer ao 
Tribunal Constitucional, ao abrigo do actual artigo 281.º da Constituição, 
referente à fiscalização abstracta sucessiva da constitucionalidade e da le-
galidade, a declaração, com força obrigatória geral, da inconstitucionalida-
de de quaisquer normas, da ilegalidade de quaisquer normas constantes de 
acto legislativo com fundamento em violação de lei com valor reforçado, 
da ilegalidade de quaisquer normas constantes de diploma regional, com 
fundamento em violação do estatuto da região autónoma, e da ilegalidade de 
quaisquer normas constantes de diploma emanado dos órgãos de soberania 
com fundamento em violação dos direitos de uma região consagrados no 
respectivo estatuto16.

14 Desde a versão originária da Constituição, no caso reportando ao Conselho da Revolução (v. artigo 
281.º, n.º 1, na versão de 1976).
15 A par do Presidente da República, Presidente da Assembleia da República, Primeiro-Ministro, Pro-
curador-Geral da República, um décimo dos Deputados à Assembleia da República, Representantes 
da República, Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas, Presidentes das Assembleias Legis-
lativas das Regiões Autónomas, Presidentes dos Governos Regionais ou um décimo dos Deputados à 
respectiva Assembleia Legislativa, quando o pedido de declaração de inconstitucionalidade se fundar 
em violação dos direitos das regiões autónomas, ou o pedido de declaração de ilegalidade se fundar 
em violação do respectivo estatuto (artigo 281.º, n.º 2, da Constituição).
16 A eventual declaração de inconstitucionalidade ou de ilegalidade, decidida pelo Tribunal Consti-
tucional ao abrigo do preceito constitucional mencionado, produzirá, em princípio, efeitos desde a 
entrada em vigor da norma declarada inconstitucional ou ilegal, determinando a repristinação das 

O estatuto constitucional 17
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De outra banda, pode ainda o Provedor de Justiça17 – neste caso acompanha-
do apenas, em termos de legitimidade processual, pelo Presidente da Repú-
blica e pelos Presidentes das Assembleias Legislativas das Regiões Autó-
nomas, nos casos de violação de direitos das regiões autónomas – requerer, 
ao Tribunal Constitucional, que aprecie e verifique o não cumprimento da 
Constituição por omissão das medidas legislativas necessárias para tornar 
exequíveis as normas constitucionais18.

Os poderes do Provedor de Justiça associados à fiscalização da constitu-
cionalidade e da legalidade das normas acrescentam naturalmente ao seu 
estatuto constitucional uma dimensão muito relevante19 20.

normas que a mesma tenha eventualmente revogado (artigo 282.º, n.º 1, da Constituição). Com as 
seguintes ressalvas, estabelecidas neste mesmo dispositivo constitucional: tratando-se de inconstitu-
cionalidade ou de ilegalidade por violação de norma constitucional ou legal posterior, a declaração 
só produz efeitos desde a entrada em vigor desta última (n.º 2); ficam ressalvados os casos julgados, 
salvo decisão em contrário do próprio Tribunal Constitucional, quando a norma respeitar a matéria 
penal, disciplinar ou de ilícito de mera ordenação social, e for de conteúdo menos favorável ao ar-
guido (n.º 3); o Tribunal pode ainda fixar os efeitos da inconstitucionalidade ou da ilegalidade com 
um alcance mais restrito do que aquele que resultaria, sem mais, dos n.ºs 1 e 2 do mesmo artigo 
281.º, quando a segurança jurídica, razões de equidade ou interesse público de excepcional relevo 
o exigirem (n.º 4), em decisão fundamentada. Sobre os efeitos típicos e atípicos da declaração de 
inconstitucionalidade, v. J. J. Gomes Canotilho, Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 7.ª 
edição, Almedina, 2004, pp. 1009 e segs., e Jorge Miranda, Manual de Direito Constitucional, Tomo 
VI, Coimbra Editora, 2001, pp. 252 e segs.
17  A partir da primeira revisão constitucional, aprovada pela Lei Constitucional n.º 1/82.
18 No caso de o Tribunal Constitucional verificar a existência de inconstitucionalidade por omissão, 
essa decisão será transmitida ao órgão legislativo competente, para que este diligencie no sentido de 
a referida omissão ser ultrapassada (artigo 283.º, n.º 2, da Constituição).
19 Nas palavras de J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, as funções do Provedor de Justiça «no 
sistema de fiscalização da constitucionalidade, sendo embora um instrumento privilegiado de defesa 
dos direitos fundamentais, tornam-no também num órgão de garantia da Constituição, independente-
mente da defesa dos direitos fundamentais» (ob. cit., pp. 440 e 441).
20 «A faculdade de iniciativa da fiscalização da inconstitucionalidade tanto por acção como por omis-



Se tomarmos em linha de conta que, de entre todas as entidades que têm le-
gitimidade para requerer a inconstitucionalidade por acção ou por omissão, 
o Provedor de Justiça se viria a revelar (pela amplitude das suas atribuições, 
pelo facto de constituir um meio de reclamação informal e gratuito, pela pró-
pria confiança que viria a gerar nos cidadãos) como «o órgão institucional» 
das queixas dos cidadãos contra os actos dos poderes públicos – não signifi-
ca isto que os cidadãos não tenham acesso, directo ou indirecto, às restantes 
entidades elencadas nos artigos 281.º e 283.º da Constituição21, mas apenas 
que o acesso dos cidadãos ao Provedor de Justiça é um direito individual 
de que aqueles são, nos termos da própria Lei Fundamental, titulares22 –, 
desde logo se conclui que o Provedor de Justiça se transformou, na prática, 
ao longo de mais de trinta anos de vigência da Constituição, naturalmente 
no âmbito específico da fiscalização abstracta da constitucionalidade, no 
meio privilegiado de acesso dos cidadãos ao Tribunal Constitucional, sem 
necessidade de serem partes em processo judicial.

são que lhe conferem os Arts. 281º e 283º prende-se, sem dúvida, ao Art. 23º (primitivo Art. 24º), que 
fala em “acções ou omissões dos poderes públicos” – seja essa faculdade concretizada na sequência 
de queixa de um cidadão ou dirigida à garantia objectiva da ordem constitucional de direitos funda-
mentais. E ela torna-se ainda mais necessária, por não haver no Direito português algo de comparável 
ao recurso de amparo (...). (...) Contudo, aquando dos debates da revisão de 1982, surgiu, a esse pro-
pósito, uma divisão de opiniões (...). Felizmente, prevaleceria um consenso favorável. De resto, se 
não fosse o Provedor de Justiça, desde esse ano, a fiscalização da inconstitucionalidade por omissão 
teria ficado paralisada ou feita letra morta, porque nunca os outros órgãos de iniciativa a puseram em 
prática até agora (o Presidente da República talvez por receio de interferir, no poder legislativo; e os 
presidentes das assembleias legislativas regionais, por menor atenção às virtualidades do instituto)»: 
Jorge Miranda, na intervenção acima mencionada, pp. 49 e 50. Esta observação, mais de uma década 
depois, mantém-se actual (v. infra p. 191).
21 Designadamente através do direito de petição, consagrado no artigo 52.º da Lei Fundamental.
22 «A obrigatoriedade de exame da queixa do particular decorre do art.º 23.º, n.º 1, da CRP e a obriga-
toriedade de resposta consta do art.º 38.º, n.º 6, do EPJ [Estatuto do Provedor de Justiça]»: Filipe Boa 
Baptista, in O Provedor de Justiça. A actividade e o seu fundamento (ainda inédita).
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3. A evolução do estatuto constitucional

Conservando o Provedor de Justiça as características essenciais – que resul-
tam conjugadamente do teor da norma constitucional que institui o órgão, 
da sua colocação sistemática no âmbito da Lei Fundamental, e dos poderes, 
genericamente associados à fiscalização da constitucionalidade e da legali-
dade das normas, que decorrem directamente do texto constitucional –, que 
estiveram também na génese da sua institucionalização, em 1976, na versão 
originária da Constituição, não pode, no entanto, deixar de concluir‑se que 
o respectivo estatuto constitucional foi sendo, ao longo destes trinta anos, 
substancialmente reforçado23, desde logo através da Lei Constitucional n.º 
1/89, que aprovou a segunda revisão da Constituição e que, como se disse 
já24, aditou a primeira parte do n.º 3 do artigo 23.º, e também o seu n.º 4.

23 Jorge Miranda e Rui Medeiros sintetizam o actual estatuto constitucional do Provedor de Justiça 
da seguinte forma: «A Constituição não se limita a uma garantia institucional, impedindo a lei ordi-
nária de suprimir a figura. Recorta, desde logo, o seu lugar no sistema, a par de outros órgãos. (...) O 
Provedor é um órgão independente (artigo 23.º, n.º 3, 1.ª parte, após 1989), com o titular eleito pela 
Assembleia da República, por maioria de dois terços dos Deputados presentes, desde que superior 
à maioria absoluta dos Deputados em efectividade de funções [artigo 23.º, n.º 3, 2.ª parte, e artigo 163.º,  
alínea i)]. É uma das “entidades administrativas independentes” a que se refere em geral a Cons-
tituição (após 1997) [Em sentido contrário, v. Vital Moreira, num artigo intitulado «As entidades 
administrativas independentes e o Provedor de Justiça», in O Cidadão, o Provedor de Justiça e as 
Entidades Administrativas Independentes, Provedoria de Justiça, 2002, pp. 91 e segs.] (...) «Por outro 
lado, ele é um dos órgãos com poder de iniciativa de fiscalização (abstracta) da constitucionalidade, 
seja por acção [artigo 281.º, n.º 2, alínea d)], seja por omissão (artigo 283.º, n.º 1). E na medida em 
que o exerça na sequência de queixa, essa iniciativa equivale a um sucedâneo do recurso de amparo 
ou da acção constitucional de defesa existente em alguns países. (...) O seu titular integra, por ine-
rência, o Conselho de Estado [artigo 142.º, alínea d)]»: in Constituição Portuguesa Anotada, Tomo I, 
Coimbra Editora, 2005, p. 218.
24 V. supra p. 13.



A primeira parte do n.º 3 do artigo 23.º proclama de forma explícita a inde-
pendência da instituição. Por outro lado, o legislador constituinte, na mesma 
revisão constitucional, consagraria, no n.º 4 do artigo 23.º, o dever de os 
órgãos e agentes da Administração Pública cooperarem com o Provedor 
de Justiça na realização da sua missão25. A elevação a dever de natureza 
constitucional desta obrigação de cooperação com o Provedor de Justiça 
na prossecução das suas tarefas é inegavelmente um passo qualitativo na 
afirmação do órgão desde a sua consagração na Constituição.

São sugestivas, a este propósito, algumas das intervenções dos Deputados à 
Assembleia da República por ocasião da revisão constitucional de 1989:

Deputado Almeida Santos (PS):

«A norma do n.º 4, qual seja a do dever geral de cooperação dos órgãos e 

agentes da Administração Pública (...) também me parece ser algo que já 

deve entender-se como existente, mas não há dúvida nenhuma de que a sua 

afirmação constitucional poderia também ter algum efeito prático. Pareceria 

mal que amanhã o Provedor de Justiça se dirigisse a um órgão ou agente da 

Administração Pública e recebesse, por exemplo, a resposta do silêncio, o 

que com esta norma não seria possível. (...) Pensamos, portanto, que, sem 

25 «O dever de cooperação (n.º 4) dos órgãos e agentes da administração com o Provedor implicará o 
dever de prestar todos os esclarecimentos e informações que lhe forem solicitados pelo Provedor de 
Justiça (facultando documentos e processos para exame, efectuando inspecções, dando seguimento 
expedito ao pedido de comparência de funcionários ou agentes). Tratando-se de um verdadeiro dever 
jurídico, o incumprimento do dever de cooperação constitui crime de desobediência (Lei n.º 9/91, 
art. 29.º-6) e é passível de procedimento disciplinar»: J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, ob. cit., 
p. 443.
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grande margem de inovação, esta proposta poderia ajudar a enriquecer a fi-

gura do órgão Provedor de Justiça que hoje existe e, a meu ver, tem dado boa 

conta de si, apesar da inexperiência neste domínio e de todas as limitações 

com que se defronta»;

 Deputado José Magalhães (PCP):

«A preocupação que nos levou a apresentar estas propostas é, provavelmen-

te, convergente ou comum com as que presidiram às dos demais partidos e 

forças que sobre esta matéria têm iniciativas. Devo dizer, aliás, que enten-

demos que elas se completam e que procurámos todos acorrer a facetas di-

ferentes, mas convergindo para aquilo que é um reforço ou aperfeiçoamento 

do estatuto constitucional do Provedor de Justiça (...)»; 

Deputado Raúl de Castro (ID):

«Penso que as propostas apresentadas traduzem um objectivo e um reconhe-

cimento comum, patenteado aquando da apreciação do último relatório do 

Sr. Provedor de Justiça, no qual se reconhece o papel importante que tem 

assumido a actuação do mesmo. Em função desse reconhecimento, as pro-

postas procuram atribuir maior eficiência à actuação do Provedor de Justiça 

(...)»26.

Também através da quarta revisão constitucional, operada pela Lei n.º 1/97, 
o legislador constituinte acrescentou a parte final do actual n.º 3 da norma, 

26 In Diário da Assembleia da República, II Série, número 8-RC, de 22 de Abril de 1988, pp. 174, 
175 e 177.



relativa à duração do mandato. Referindo-se que o titular do órgão Provedor 
de Justiça é eleito «pelo tempo que a lei determinar» (parte final), sublinhou 
o legislador constituinte a sua inamovibilidade, não podendo as respectivas 
funções cessar antes do termo do período por que foi designado27, salvo nas 
situações expressamente previstas e delimitadas na lei28.

Igualmente na primeira revisão da Constituição, em 1982, o Provedor de 
Justiça adquiriu legitimidade processual, que mantém até hoje, para reque-
rer a inconstitucionalidade por omissão, nos termos actualmente consigna-
dos no artigo 283.º da Lei Fundamental.

Olhando agora para a actual posição do Provedor de Justiça na estrutura 
constitucional dos órgãos do Estado, não deixa de ser interessante notar o 
seguinte:

O Provedor de Justiça é actualmente o único órgão constitucional29 com 
identificação e caracterização não relegadas para a lei, colocado na parte 
da Lei Fundamental referente aos princípios gerais dos direitos e deveres 

27 Artigo 7.º do Estatuto do Provedor de Justiça, actualmente aprovado pela Lei n.º 9/91, de 9 de 
Abril. O Provedor de Justiça é eleito por quatro anos, podendo ser reeleito uma vez, por período igual 
(artigo 6.º, n.º 1, do Estatuto).
28 Por morte ou impossibilidade física permanente, perda dos requisitos de elegibilidade para a As-
sembleia da República, incompatibilidade superveniente, e renúncia (artigo 15.º, n.º 1, do Estatuto 
do Provedor de Justiça).
29 Diogo Freitas do Amaral afirma que o Provedor de Justiça deverá ser qualificado como  «autori-
dade constitucional independente – a qual integra o sistema de “checks and balances” previsto na 
Constituição, a fim de defender o cidadão, por meios informais e de natureza persuasória, contra as 
ilegalidades e injustiças cometidas, por acção ou omissão, no exercício da actividade administrativa 
dos poderes públicos»: “Limites Jurídicos, Políticos e Éticos da Actuação do ‘Ombudsman’», in De-
mocracia e Direitos Humanos no Séc. XXI, Provedoria de Justiça, 2003, pp. 23 e segs.
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fundamentais – não inserido, assim, no âmbito de um direito fundamental 
específico30 – e, portanto, fora das áreas sistemáticas da Constituição relati-
vas à organização do poder político e à organização económica.

O Provedor de Justiça é igualmente o único órgão constitucional, de acesso 
livre – no sentido de informal, e gratuito (ao contrário dos Tribunais31) – por 
parte dos cidadãos, com competência generalizada relativamente aos actos 
dos poderes públicos.

O Provedor de Justiça é, finalmente, o único órgão constitucional, de acesso 
institucionalizado por parte dos cidadãos, com competência generalizada 

30 Ao contrário do que acontece, pelo menos actualmente, com a entidade administrativa indepen-
dente de regulação da comunicação social, prevista no capítulo específico dos direitos, liberdades 
e garantias pessoais (artigo 39.º da Constituição), cuja designação específica é remetida para a lei. 
Aqui, o legislador constituinte não cria a entidade concreta que vai regular o sector, apenas vincula o 
legislador ordinário ao cumprimento das condições que assegurem, através da criação da referida en-
tidade reguladora, designadamente o direito à informação e a liberdade de imprensa, a independência 
dos meios de comunicação social perante o poder político e o poder económico, e o respeito pelos 
direitos, liberdades e garantias pessoais. O mesmo método é utilizado, pelo legislador constituinte, 
relativamente à entidade administrativa independente prevista no artigo 35.º, n.º 2, parte final, da Lei 
Fundamental, para a protecção dos dados pessoais.
31 «Quando, há mais de duzentos anos, o parlamento da Suécia criou a figura do ombudsman, estava 
longe de adivinhar a popularidade que a instituição iria conquistar: com o nome de parliamentary 
commissioner, de médiateur, de diffensore civico, ou de defensor del pueblo, o ombudsman alastrou 
pelo mundo, evidenciando a ideia que lhe estava subjacente – a de um meio de defesa dos cidadãos 
contra os abusos do poder caracterizado pela acessibilidade, pela informalidade e pela gratuitidade. 
(...) Estas características do ombudsman distinguem-no dos órgãos tradicionalmente dedicados à 
composição de litígios, os tribunais. Na verdade, estes não são acessíveis aos cidadãos comuns – que 
carecem, para lhes chegar, da intermediação de um advogado –, regem-se por um formalismo rígido, 
consubstanciado numa parafernália de prazos, duplicados legais, recursos, etc., e são caros, exigindo 
pagamentos, por vezes avultados, ainda antes de o tribunal julgar o conflito. As características do om-
budsman faziam dele, indiscutivelmente, uma boa ideia»: João Caupers, in O Cidadão, o Provedor 
de Justiça e as Entidades Administrativas Independentes, já citada, p. 83.



relativamente aos actos dos poderes públicos, independente dos meios gra-
ciosos e contenciosos previstos na Constituição e na lei32.

Não deixa de ser curioso notar, a este nível, alguma confusão, logo nos 
primeiros anos de vigência da Constituição actual. No Relatório do Prove-
dor de Justiça à Assembleia da República de 1977 pode ler-se, num ofício 
enviado ao Provedor pelo juiz auditor do 1.º Tribunal Militar Territorial, o 
seguinte:

«O simples facto de a questão da inconstitucionalidade da Lei n.º 8/75 se 

encontrar em apreciação nessa Provedoria, que ainda não informou que não 

usaria dos poderes de petição junto do Conselho da Revolução, por si só 

impede que o Tribunal exerça os seus poderes de fiscalização da consti-

tucionalidade própria e independente. (...) É que, se porventura houvesse 

entendimentos divergentes, daí resultaria benefício ou prejuízo para os ar-

guidos cujos processos entretanto tivessem sido apreciados. (...) Sendo as-

sim, solicito a V. Ex.ª uma resposta sobre o comportamento que vai seguir, 

continuando entretanto o Tribunal a aguardar uma decisão e só usará dos 

seus poderes próprios depois de recusados os poderes de petição dessa Pro-

vedoria».

32 O que implica, segundo Jorge Miranda e Rui Medeiros: «a) a não dependência de interesses direc-
tos, pessoais e legítimos por parte de quem apresente a queixa; b) a não dependência de prazos ou 
outros condicionamentos para a sua apresentação; c) a possibilidade de, mesmo estando desencade-
ado um procedimento ou um processo relativo ao acto objecto de queixa, o Provedor a apreciar; d) 
a não suspensão, por força da sua intervenção, do decurso de qualquer prazo de recurso hierárquico 
ou contencioso»: ob. cit., p. 219.
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A resposta do Provedor de Justiça não poderia naturalmente ter sido outra:

«O Provedor de Justiça (...) foi bem claro ao fazer saber a V. Ex.ª que o facto 

de existir no seu Serviço um “estudo” sobre a constitucionalidade da Lei n.º 

8/75 não significava que o processo pendente no Tribunal em que V. Ex.ª é 

juiz auditor se mantivesse sem andamento, uma vez que o preceituado no 

artigo 282.º da Constituição, quanto à fiscalização judicial da constitucio-

nalidade, define uma movimentação própria e independente. (...) Quis-se, 

assim, por forma que não pudesse pensar-se envolver intervenção do Prove-

dor na função jurisdicional de V Ex.ª, mostrar que não é legalmente possível 

suspender o andamento de um processo com base no facto de o Provedor de 

Justiça ter, nessa data, em apreciação no seu Serviço a questão da constitu-

cionalidade daquela lei»33.

Feito o cômputo geral da evolução que o estatuto constitucional do Prove-
dor de Justiça sofreu ao longo de mais de trinta anos de vigência da Cons-
tituição, não será demais afirmar-se que o direito de queixa ao Provedor 
de Justiça, estabelecido actualmente no artigo 23.º da Constituição, se foi 
consagrando, ao longo deste tempo, como um verdadeiro direito fundamen-
tal dos cidadãos, a par de todos os outros elencados pelo texto constitucio-
nal34.

33 Pp. 101 e 102 do Relatório.
34 «O Ombudsman oferece aos particulares uma garantia rápida, flexível e desformalizada. A acção 
do Ombudsman está despida de obstáculos jurídicos ou burocráticos, está sujeita às formalidades 
mais simples e utiliza os mais variados meios de indagação – tudo predicados que têm tornado este 
instituto especialmente querido dos cidadãos. Depois, a completa gratuitidade de qualquer recurso 
perante o Ombudsman constitui uma das características mais democráticas da instituição, tornando 
efectivo e operante o princípio da igualdade de todos os cidadãos perante a lei (...)»: Fernando Alves 
Correia, ob. cit., p. 88.



De acordo com José Menéres Pimentel,

«o facto de se encontrar consagrado no art. 23.º da Constituição (Título I) 

confere-lhe uma protecção acrescida, porquanto beneficia assim, do regime 

específico dos direitos, liberdades e garantias, quer no tocante às restrições 

a este direito (sujeitas ao crivo estreito do art. 18.º, n.ºs 2 e 3), quer no res-

peitante aos limites materiais de revisão constitucional [(art. 288.º, alínea 

d)]»35

E acrescenta: 

«em Portugal, a consagração sistemática na Constituição confere à institui-

ção uma protecção acrescida, beneficiando de um regime de garantia mais 

apertado, o dos chamados direitos, liberdades e garantias, sendo mesmo um 

dos limites materiais de revisão constitucional, isto é, o nível máximo de 

protecção que a Constituição pode fornecer a uma das suas normas»36.

Caso paradigmático que levanta dúvidas ao nível da sua compatibilidade com a 
referida natureza do direito de queixa ao Provedor de Justiça é a solução esta-
belecida pelo legislador na Lei n.º 19/95, de 13 de Julho, que aprova o regime 
de queixa ao Provedor de Justiça em matéria de defesa nacional e Forças Arma-
das37.

35 In Dicionário Jurídico da Administração Pública, Volume VI, 1994, pp. 653 e segs.
36 “O Provedor de Justiça (hoje e amanhã)”, intervenção no ciclo de conferências promovido pela 
Ordem dos Advogados em 26 de Maio de 1999, in Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da 
República 1999, Vol. II, Provedoria de Justiça, pp. 687 e segs.
37 Em concretização do artigo 33.º da Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas (Lei n.º 29/82, 
de 11 de Dezembro).
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Nos termos desta legislação – que começa por esclarecer que todos os cidadãos 
podem apresentar queixa ao Provedor de Justiça por acções ou omissões dos 
poderes públicos responsáveis pelas Forças Armadas de que tenha resultado a 
violação dos seus direitos, liberdades e garantias ou prejuízo que os afecte38 –, 
«sendo queixosos os militares ou os agentes militarizados das Forças Armadas, 
a queixa (...) só pode ser apresentada ao provedor de Justiça uma vez esgotadas 
as vias hierárquicas estabelecidas na lei»39 40.

Sendo objectivo declarado da referida Lei n.º 19/95 regular o exercício do direito 
de queixa ao Provedor de Justiça por parte de militares e agentes militarizados 
das Forças Armadas, a verdade é que, ao fazer depender o exercício do referido 
direito do esgotamento das vias hierárquicas estabelecidas na lei, a mesma legis-
lação introduz inevitavelmente uma restrição ao exercício desse direito, que não 
parece colher fundamento no texto constitucional.

Antes de mais, a restrição em causa não parece encontrar base constitucional no 
rol de restrições ao exercício de direitos – de expressão, reunião, manifestação, 
associação e petição colectiva – por militares e agentes militarizados, a que de 
forma taxativa se refere o artigo 270.º da Constituição41.

38 Artigo 1.º.
39 Artigo 2.º, n.º 1.
40 O artigo 2.º, n.º 4, esclarece que o regime de exercício do direito de queixa ao Provedor de Justiça 
constante da Lei n.º 19/95, não prejudica o seu direito de iniciativa própria, determinando-se, ainda, 
no respectivo artigo 6.º, que «em matéria de defesa nacional e das Forças Armadas, o Ministro da 
Defesa Nacional assegura todas as condições necessárias ao pleno exercício das competências e 
poderes do provedor de Justiça, podendo acordar com este os procedimentos que facilitem a recolha 
de elementos e informações referentes a forças, unidades, estabelecimentos, órgãos ou unidades mi-
litares». Esta possibilidade nunca viria a ser concretizada.
41 Onde se lê que «a lei pode estabelecer, na estrita medida das exigências próprias das respectivas 



De facto, as restrições elencadas no mencionado preceito constitucional em 
maior ou menor medida tentam obviar à exposição pública dos militares. 
Ora, o direito de queixa ao Provedor de Justiça é, por natureza, um direito 
individual, que o cidadão pode exercer – basta que assim o pretenda – sem 
que esteja associada a esse exercício a sua divulgação ou publicitação. Re-
corda-se que, nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 9/91, o Provedor de Justi-
ça é obrigado a guardar sigilo relativamente aos factos de que tome conheci-
mento no exercício das suas funções, incluindo naturalmente a identificação 
do reclamante e o conteúdo das queixas.

Assim sendo, se se compreenderia, à luz das razões que implicitamente jus-
tificam o teor do artigo 270.º da Constituição, que, por exemplo, não fosse 
permitido ao militar tornar público o teor da sua queixa ao Provedor de Jus-
tiça, ou se se alcança que, por razões associadas à salvaguarda de interesses 
relativos à segurança do Estado, algumas matérias, como as referidas no 
artigo 3.º da Lei n.º 19/95 – matéria operacional ou classificada – estejam 
fora do objecto das queixas dos militares ao Provedor de Justiça42, já não 
se pode aceitar, no entanto, que o direito de queixa ao Provedor de Justiça por 
parte dos militares ou agentes militarizados sofra uma reconfiguração feita pelo 

funções, restrições ao exercício dos direitos de expressão, reunião, manifestação, associação e pe-
tição colectiva e à capacidade eleitoral passiva por militares e agentes militarizados dos quadros 
permanentes em serviço efectivo, bem como por agentes dos serviços e das forças de segurança e, no 
caso destas, a não admissão do direito à greve, mesmo quando reconhecido o direito de associação 
sindical».
42 O próprio Estatuto do Provedor de Justiça determina que o dever de cooperação dos órgãos e 
agentes das entidades públicas, civis ou militares, «não prejudica as restrições legais respeitantes 
ao segredo de justiça nem a invocação de interesse superior do Estado, nos casos devidamente jus-
tificados pelos órgãos competentes, em questões respeitantes à segurança, à defesa ou às relações 
internacionais» (artigo 29.º, n.º 3).
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legislador ordinário, no sentido de o funcionalizar aos interesses próprios de um 
determinado sistema, qualquer que ele seja, mesmo quando estão em causa in-
teresses associados à hierarquia e disciplina militares43 44. Na prática, aliás, os 
poderes públicos responsáveis pelas Forças Armadas serão sempre ouvidos pelo 
Provedor de Justiça antes de este tomar uma eventual iniciativa sobre qualquer 
assunto que lhe seja apresentado45.

Acresce que, nos termos do próprio artigo 23.º, n.º 2, da Constituição, a 
actividade do Provedor de Justiça é independente dos meios graciosos e 
contenciosos previstos na Constituição e nas leis. E que pode o Provedor 
de Justiça exercer as suas funções por iniciativa própria, também no âmbito 
das matérias em análise46.

43 «Quanto à Administração, que é o terreno privilegiado da sua actuação, nenhum sector da admi-
nistração estadual, regional ou local, directa ou indirecta, civil ou militar, está fora da sua esfera de 
acção. Nem o acesso ao Provedor de Justiça ou à sua acção podem ficar dependentes de condições 
especiais ou de restrições particulares (ao contrário do que decorre do art. 2º-1 da L nº 19/95)»: J. J. 
Gomes Canotilho e Vital Moreira, ob. cit., p. 441.
44 «Assim, entendemos que qualquer militar ou particular que se sentir lesado nos seus direitos por 
uma acção ou omissão da instituição militar pode apresentar uma queixa ao Provedor de Justiça. 
(...) Questão totalmente distinta desta é a que se refere à limitação dos poderes de investigação do 
Provedor de Justiça em questões respeitantes à segurança, à defesa ou às relações internacionais (...). 
Essa limitação traduz-se na recusa de análise de documentos e processos por parte do Provedor de 
Justiça, ou até na negação do poder de efectuar inspecções. Todavia, este cerceamento aos poderes de 
investigação do Provedor de Justiça não pode ser arbitrário: esses obstáculos só podem ser levanta-
dos, quando o Governo o decidir, atitude que tem de ser expressamente justificada perante o próprio 
Provedor de Justiça»: Fernando Alves Correia, ob. cit., p. 58.
45 Nos termos do artigo 34.º do Estatuto do Provedor, este deve sempre ouvir os órgãos ou agentes 
postos em causa na queixa, permitindo-lhes que prestem todos os esclarecimentos necessários antes 
da formulação de quaisquer conclusões.
46 V. supra nota 40.



A institucionalização do Provedor de Justiça, com a configuração resultante 
do nosso sistema jurídico-constitucional, como órgão sem poder decisório, 
tem essencialmente por objectivo garantir aos cidadãos um meio alternativo 
aos meios de impugnação, graciosa ou contenciosa, consagrados na Cons-
tituição e na lei.

As garantias para os cidadãos que decorrem da natureza do Provedor de Justiça 
prendem-se, aliás, em grande parte, com a circunstância de ser aquele um órgão 
que actua, na referida perspectiva, «fora do sistema»47 48.

Diga-se, por fim, que, na prática, a disposição legal comentada não oferece 
problemas, na medida em que sempre pode a queixa ser subscrita por ter-
ceiros.

47 Relaciona Fernando Alves Correia a insuficiência dos meios de controlo da acção administrativa, 
«dada a crescente intervenção da Administração Pública em todos os sectores da vida pública”, com 
a “necessidade sentida, em vários países, de se recorrer a um meio de controle que, de uma maneira 
fácil e directa e com a rapidez e imparcialidade necessárias, conheça das ilegalidades e injustiças da 
Administração Pública. É esta exigência que fez com que muitos países, entre os quais o nosso, te-
nham recorrido à personagem do Ombudsman nórdico, considerado como um magistrado imparcial e 
incorruptível, como o socorrista dos indefesos e dos oprimidos, cognominado de “tribuno da plebe” e 
de “moderno Robin Hood”, adaptando-o ao seu ambiente político-administrativo»: ob. cit., p. 28.
48 «Enquanto órgão tendente à realização da Justiça, ele aparece apto a suprir, a esse propósito, algu-
mas das limitações estruturais ou conjunturais das instituições judiciárias tradicionais. E pode mesmo 
complementar e ultrapassar a acção destas, graças à informalidade dos meios ao seu dispor, e, so-
bretudo, ao facto de lhe caber a activa promoção do valor Justiça, para além do da mera legalidade»: 
Luís Lingnau da Silveira, ob. cit., p. 736.
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Titulos 33

A concretização legal

Chegados a este ponto, será importante agora analisar de que forma concre-
tizou o legislador ordinário o estatuto constitucional do Provedor de Justiça, 
com as características acima assinaladas.

O Estatuto do Provedor de Justiça, actualmente49 aprovado pela Lei n.º 9/91, 
de 9 de Abril50, inegavelmente concretiza a amplitude de poderes subjacente 
ao teor das normas constitucionais que se relacionam com as atribuições e 
faculdades do órgão51.

Em síntese, e naturalmente limitado por dois factos objectivos, o de não 
terem as suas iniciativas poder decisório ou vinculativo, e o de estarem 

49 O primeiro Estatuto do Provedor de Justiça no domínio da Constituição de 1976 foi aprovado pela 
Lei n.º 81/77, de 22 de Novembro, que adequou o regime anteriormente estabelecido pelo Decreto- 
-Lei n.º 212/75 (v. supra p. 11) precisamente ao disposto na Constituição.
50 Entretanto alterada pelas Leis n.ºs 30/96, de 14 de Agosto, e 52-A/2005, de 10 de Outubro.
51 José Menéres Pimentel refere, no entanto, que «promulgada a Constituição da República Portugue-
sa  em 1976, o Provedor de Justiça foi nela consagrado e por forma tão abrangente que nenhum dos 
dois diplomas estatutários (o de 1977 e o de 1991) (...) conseguiram esgotar todas as suas virtualida-
des»: in 20 Anos do Provedor de Justiça, Provedoria de Justiça, 1996, p. 7.
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fora do seu âmbito de actuação os actos jurisdicionais52 53 54, ao Provedor 
de Justiça não está vedada, na prática, a utilização de quaisquer meios ou 
mecanismos para o exercício das competências que lhe são conferidas pela 
Constituição e pela lei.

52 Quanto à relação entre a actividade do Provedor de Justiça e a actividade dos tribunais, refere 
Filipe Baptista um conjunto de razões que levam a concluir que «o órgão reúne todas as qualidades 
necessárias à sua intervenção na actividade dos tribunais, desde que esta se compatibilize com o 
princípio da independência judicial (...). Em primeiro lugar, o Provedor de Justiça não é um órgão do 
poder executivo, onde tradicionalmente se coloca o debate da independência judicial, nas relações 
entre os tribunais e o poder executivo. (...) Em segundo lugar, o Provedor de Justiça é um órgão sem 
poder decisório, o que, podendo envolver poderes de condicionamento, não envolve uma inversão 
do princípio da separação de poderes. (...) Em terceiro lugar é um órgão independente e autónomo, a 
quem os cidadãos naturalmente se dirigem para colocar os seus problemas e em quem confiam para, 
em cooperação com os órgãos competentes, tentar solucionar os respectivos problemas. Chama-se 
aqui a atenção para o facto desta intervenção do Provedor de Justiça poder assumir uma dimensão 
racionalizadora, elegendo, no âmbito das suas funções, os problemas que se assumem como mais 
preocupantes e que devem ter uma solução prioritária. (...) Em quarto lugar, é um órgão constitu-
cionalmente vocacionado para a defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos e como tal tem uma 
qualificação especial para interferir na cessação, prevenção e reparação das situações violadoras dos 
mesmos. Considerando que a actividade judicial é ela própria susceptível de violar estes direitos, 
então justifica-se a sua intervenção qualificada. (...) Em quinto lugar, e dada a dimensão participativa 
assumida pelo órgão, se os cidadãos podem fazer participações, o Provedor de Justiça também pode; 
se os cidadãos podem pedir informações sobre os respectivos processos, o Provedor de Justiça tam-
bém deve poder» (ob. cit., ainda inédita).
53 A intervenção do Provedor de Justiça quanto a queixas sobre a actividade judicial está enquadrada 
pelo artigo 22.º, n.º 3, do respectivo Estatuto.
54 «Tal “impermeabilidade” [da função jurisdicional] não significa que o Provedor não possa actuar 
no sentido de promover uma maior uniformidade de julgados, sobretudo em matérias em que estejam 
em causa direitos e liberdades fundamentais das pessoas; ou no sentido de promover uma maior co-
ordenação de diversos tribunais quanto a processos, neles pendentes, e relativos às mesmas pessoas 
ou factos. No primeiro caso – e sempre que se tratar de matéria penal – a actuação deve pressupor 
evidentemente uma exposição à Procuradoria-Geral da República; mas ela é naturalmente suportada 
pelo facto de o Ombudsman existir, afinal de contas, para dispensar uma protecção informal aos 
direitos e liberdades fundamentais. É que, entre eles, não nos esqueçamos, encontra-se também o di-
reito a uma tutela judicial efectiva»: Maria Lúcia Amaral, «O Provedor de Justiça e o poder judicial», 
in O Provedor de Justiça, Estudos, Provedoria de Justiça, 2006, pp. 43 e segs.



Quanto à não vinculatividade das iniciativas do Provedor, adianta José Me-
néres Pimentel que

«longe de se revelar como um ponto fraco, vulnerabilizador da sua actuação, 

considero ser este o traço diferenciador da actuação do “Ombudsman” no 

quadro dos órgãos do Estado. Ao Provedor assiste o poder de influenciar o 

comportamento dos restantes poderes públicos, não pela razão da autorida-

de, não por qualquer privilégio de execução prévia, mas pela autoridade da 

razão, pelo privilégio do distanciamento em relação aos diversos interesses 

públicos que movem a actuação dos outros órgãos e serviços do Poder» 55 56.

Através de instrumentos dotados de uma maior ou menor formalidade – a 
recomendação será o tipo de iniciativa mais formal, inclusivamente bene-
ficiando de um prazo estabelecido na lei57 para a resposta das entidades 
visadas destinatárias das mesmas –, o Provedor de Justiça tem à sua dispo-
sição um manancial de possibilidades quanto aos modos e mecanismos de 
actuação e intervenção junto dos órgãos e agentes dos poderes públicos58.

55 In Dicionário Jurídico da Administração Pública citado, p. 658.
56 «A expressão que melhor simboliza esta característica é a expressão “magistratura de influência”:» 
João Caupers, ob. cit., p. 86.
57 De sessenta dias, a contar da sua recepção pelo órgão destinatário (cf. artigo 38.º, n.º 2, do Esta-
tuto).
58 «Como limites de instrução encontram-se, naturalmente, os direitos fundamentais (a começar pela 
reserva de intimidade) e o sigilo protegido especialmente pela lei, ou seja, o segredo de Estado, o 
segredo de justiça e o segredo profissional por razões estritamente deontológicas»: José Menéres 
Pimentel, in Dicionário Jurídico da Administração Pública citado, p. 658.
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Deste modo, o Provedor de Justiça pode, seja no domínio administrativo, 
seja no domínio legislativo59, recomendar, propor, sugerir, chamar a aten-
ção, fazer reparos, emitir pareceres, mediar, promover inspecções, elaborar 
relatórios, entre outras competências muito diversas, orientando as suas es-
colhas sobre os meios a utilizar apenas em função da respectiva adequação, 
oportunidade e conveniência relativamente ao caso concreto60.

No que respeita às iniciativas no domínio legislativo, veja-se, a título ilus-
trativo, o caso da Lei n.º 59/2005, de 29 de Dezembro, aprovada na se-
quência da Recomendação n.º 7/B/2003 do Provedor dirigida à Assembleia 
da República, que veio permitir a contagem, para efeitos de progressão na 
carreira, aos educadores de infância habilitados com determinados cursos, 
do tempo de serviço durante o qual, enquanto detentores de categorias de 
pessoal auxiliar com funções pedagógicas, exerceram, de forma efectiva e 

59 No domínio legislativo surgem provavelmente mais limitados os meios e instrumentos ao dispor 
do Provedor de Justiça, não só pela natureza da função legislativa, como pelo facto de não dever 
o Provedor converter-se num «elemento perturbador do equilíbrio de poderes acolhido no nosso 
sistema de governo», para utilizar as palavras de Marcelo Rebelo de Sousa, na sua intervenção na 
sessão comemorativa, na Assembleia da República, do 20.º Aniversário do Provedor de Justiça, já 
citada (p. 95).
60 «O Provedor de Justiça é um órgão de controlo, na medida em que promove sempre um juízo en-
tre uma decisão tomanda e uma decisão tomada. A possibilidade de exibir a comparação entre dois 
sentidos de uma ideia de Justiça, ou de concretização da Constituição ou de boa administração e a 
possibilidade de participar na correcção ou prevenção/conformação dos sentidos efectivos futuros 
permitem ao Provedor de Justiça assumir um papel criativo, para além de uma mera função garan-
tística»: Filipe Boa Baptista, in O Cidadão, o Provedor de Justiça e as Entidades Administrativas 
Independentes citada, p. 20. Ainda o mesmo autor: «Em suma, o juízo equitativo envolve um poder 
de formulação de juízos próprios face ao caso concreto e acciona critérios que, fundados em maior 
ou menor consenso, estão dependentes do titular do órgão, pelo que podemos considerar estar perante 
um órgão com função de orientação. Não é uma orientação sobre o sentido da lei, é uma orientação 
sobre o sentido da justiça do caso concreto, é uma orientação sobre a forma do exercício do poder» 
[(in O Provedor de Justiça. A actividade e o seu fundamento, acima citada (ainda inédita)].



com carácter de regularidade, as funções inerentes à categoria de educador 
de infância61.

A actividade de mediação foi, por seu lado, particularmente eficaz em vá-
rios momentos da actividade do órgão: 

«No ano de 1997 há a salientar a particular importância assumida pela acti-

vidade de mediação, particularmente notória no caso da TAP e no designado 

caso das portagens do Oeste. No primeiro, estava em causa um conflito la-

boral motivado por divergências quanto às condições de trabalho dos pilotos 

da TAP, SA e no segundo era posta em causa, pelos reclamantes, a bondade 

da decisão do Governo em criar portagens nos troços do IP6 e IC1, trans-

formando estes itinerários em auto-estradas quando inexistiam vias ferrovi-

árias ou rodoviárias alternativas. Em ambos os processos foram formuladas 

recomendações e em ambos os casos a situação objecto de queixa sofreu 

considerável evolução em sentido favorável às pretensões dos reclamantes. 

No caso da TAP acabou por ser celebrado um acordo entre o sindicato recla-

mante e o conselho de administração da empresa, enquanto que no segundo 

caso veio a ser aprovada Lei da Assembleia da República suspendendo o 

pagamento das portagens e, simultaneamente, o Governo decidiu ordenar a 

realização de obras na estrada nacional alternativa à futura auto-estrada»62.

61 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2003, Provedoria de Justiça, pp. 809 
a 820.
62 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1997, Provedoria de Justiça, pp. 13 
e 14.

A concretização legal 37



38     O Provedor de Justiça na defesa da Constituição

Ilustrativo de outras competências da instituição é o que se prevê no Decre-
to-Lei n.º 446/85, de 25 de Outubro, de acordo com o qual o Provedor de 
Justiça pode fazer desencadear acções destinadas a obter a condenação na 
abstenção do uso ou da recomendação de cláusulas contratuais gerais63, na 
Lei n.º 64/78, de 6 de Outubro, nos termos da qual o Provedor de Justiça tem 
legitimidade, a par de outras entidades, para requerer, ao Tribunal Constitu-
cional64, a declaração de que uma organização perfilha a ideologia fascista, 
e a consequente extinção da mesma, e na Lei n.º 7/92, de 12 de Maio, Lei 
sobre Objecção de Consciência, em que um dos membros da Comissão Na-
cional de Objecção de Consciência, à qual compete o reconhecimento do 
estatuto de objector de consciência, é um cidadão de reconhecido mérito 
designado pelo Provedor de Justiça65. O mesmo sucede com a Comissão 
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco66.

A versatilidade que de alguma forma caracteriza a actuação do Provedor de 
Justiça possibilitou que, ao longo de mais de trinta anos da sua existência 
na ordem jurídico-constitucional portuguesa, se tenha intervindo em inicia-
tivas tão diversificadas como, a título meramente ilustrativo, a participação, 
a pedido do Governo, em 1977, no Comité de Peritos em Direito Admi-
nistrativo do Conselho da Europa – que tinha por objectivo a adopção de 
eventuais providências relativas ao exercício dos poderes discricionários, e 
à responsabilidade das autoridades administrativas por prejuízos causados a 

63 Artigo 25.º, n.º 1, alínea c), do diploma.
64 Artigo 10.º da Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro.
65 Artigo 28.º, n.º 2, alínea b), do diploma.
66 Artigo 2.º, n.º 1, alínea h), do Decreto-Lei n.º 98/98, de 18 de Abril.



particulares67, e a integração, pelo representante do Provedor de Justiça, em 
2001, da Comissão que determinou os critérios das indemnizações a pagar 
pelo Estado aos herdeiros e familiares das vítimas da queda da ponte que 
ligava as margens do rio Douro, em Entre os Rios e Castelo de Paiva, na 
sequência da tarefa, atribuída especificamente ao Provedor de Justiça pelo 
Conselho de Ministros, de fixação dos critérios a utilizar no cálculo daque-
las indemnizações68.

Este tipo de apelo, dirigido ao Provedor de Justiça pelos próprios poderes 
públicos, não foi único. Assim sucedeu também, por exemplo, num inquérito 
promovido, em 1986, pelo Governo, em relação a actos indiciadores de vio-
lência e abuso de autoridade por parte de agentes da Polícia de Segurança 
Pública, em que um representante do Provedor de Justiça integrou a comis-
são de inquérito constituída para o efeito69ou, em 1996, no caso da bola zero 
do concurso do totoloto, cuja utilização numa extracção conduziu a diver-
sos protestos por parte dos apostadores, por não ser admitida nos termos do 
regulamento70.

67 V. Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1977, pp. 229 e segs.
68 V. Resolução do Conselho de Ministros n.º 29-A/2001, de 9 de Março, n.ºs 3 e 5, e Relatório do 
Provedor de Justiça à Assembleia da República 2001, Provedoria de Justiça, pp. 518 e segs.
69 Cf. Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1986, Serviço do Provedor de 
Justiça, pp. 10 a 23.
70 A intervenção do Provedor levou, por um lado, à realização de um segundo sorteio do concurso do 
totoloto em causa, em que foram apostadores todos os que o foram no primeiro sorteio e, por outro, 
ao pagamento, aos apostadores com matrizes premiadas no primeiro sorteio, de montante igual àque-
le a que teriam direito se o mesmo tivesse decorrido conforme as regras do regulamento do concurso, 
revestindo aquele pagamento a natureza de indemnização pela actuação ilícita do júri do concurso 
(Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1996, Provedoria de Justiça, pp. 471 
a 480).
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Posteriormente, e após o Provedor ter sugerido ao Governo o pagamento de 
uma indemnização aos herdeiros da vítima de um homicídio alegadamente 
praticado por um elemento das forças de segurança71, o Governo viria a pro-
por à instituição que fixasse os termos das indemnizações aos herdeiros por 
danos resultantes da morte de um emigrante português enquanto colaborava, 
a título gratuito, com o consulado português em Bordéus na organização de 
uma festa72, e da morte de um guarda-florestal vítima de homicídio no exer-
cício das suas funções profissionais73.

Ainda a este propósito, recorda-se a intervenção, em 2005, do Provedor, a 
pedido do Governo, na fixação da interpretação de um conjunto de normas 
do Decreto-Lei n.º 33/2001, de 8 de Fevereiro, respeitantes às dotações do 
quadro de Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, que permitisse superar 
as divergências a este respeito então existentes entre o Sindicato e a Admi-
nistração. A arbitragem levada a efeito pelo Provedor, traduzida na fixação 
de uma interpretação das normas previamente aceite pelas partes, viria a 
permitir a resolução do diferendo74.

Na perspectiva de que os amplos poderes de actuação do Provedor de Jus-
tiça se traduzem, ao fim e ao cabo, num importante meio de reforço da 

71 O conhecido caso ocorrido, em 1996, no posto da GNR de Sacavém. V. Relatório citado na nota 
anterior, pp. 613 a 621.
72 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1997, pp. 589 a 596.
73 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1998, Provedoria de Justiça, pp. 506 
e 507.
74 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2005, Volume II, Provedoria de Jus-
tiça, pp. 1030 a 1038.



participação política dos cidadãos, escrevem Manuel Meirinho Martins e 
Jorge de Sá:

«O Provedor de Justiça faz parte do conjunto de instrumentos institucionais 

que reforçam a capacidade de os cidadãos e de os grupos corrigirem actos 

do próprio sistema político. No âmbito da perspectiva funcionalista, o Pro-

vedor de Justiça constitui assim um canal legitimado ou institucionalizado 

de acesso dos cidadãos ao sistema político. (...) O Provedor de Justiça faz 

chegar ao sistema político a expressão de interesses dos indivíduos e dos 

grupos, constituindo-se assim como um canal directo de transmissão de flu-

xos de informação entre a sociedade e, em particular, as entidades objecto de 

queixa. Assume-se, nestes termos, como rede formal de recolha, processa-

mento e transmissão de informação com características bidireccionais (dos 

cidadãos para o sistema e do sistema para os cidadãos). (...) O Provedor de 

Justiça contribui para o reforço da dimensão participativa das democracias 

representativas, na medida em que possibilita aos cidadãos uma intervenção 

mais ampla e mais eficaz no sistema político em que se inserem. Ao possibi-

litar experiências de intervenção junto de alguns aparelhos governamentais, 

acaba por promover uma cultura de participação, por oposição a uma cultura 

de sujeição ou de desinteresse e, quando assim é, funciona como instituição 

integradora dos cidadãos na sociedade»75.

Não deixa de ser importante aqui sublinhar que a lei ordinária acrescenta, 
ao estatuto constitucional do Provedor de Justiça, três elementos concretos 
importantes.

75 In O Exercício do Direito de Queixa como Forma de Participação Política. O caso do Provedor de 
Justiça (1992-2004), Provedoria de Justiça, 2005, pp. 51, 54 e 55.
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O primeiro refere-se ao poder de iniciativa própria do Provedor de Justiça, 
que embora possa decorrer de alguma forma implícito do artigo 23.º da 
Constituição, se encontra explicitamente estabelecido nos artigos 4.º, 1.ª 
parte, e 24.º, n.º 1, da Lei n.º 9/91.

O poder de iniciativa própria, que também não decorria explicitamente da 
Lei n.º 81/77, revogada pela actual Lei n.º 9/91, tem sido um importante ins-
trumento de actuação do Provedor de Justiça. Ao contrário do que sucede, 
por exemplo, com os tribunais, o Provedor de Justiça não só não necessita 
da apresentação de uma queixa para tomar iniciativas no âmbito (vasto76) 
das suas competências, como não está vinculado ao princípio do pedido, 
isto é, à apreciação apenas das questões concretas colocadas pelos recla-
mantes relativamente a determinado assunto ou matéria.

Pode o Provedor de Justiça decidir actuar, no momento que entender opor-
tuno, independentemente da apresentação de uma queixa, sobre qualquer 
assunto que naturalmente se situe dentro do seu âmbito de competências, 
definido pela Constituição e pela lei. O poder de iniciativa própria do Pro-
vedor de Justiça é uma prerrogativa do órgão que, utilizada de forma ade-
quada, pode representar um importante instrumento de intervenção perma-
nente nos assuntos de natureza pública do país77.

76 «O Provedor de Justiça, face a uma Constituição como a nossa, jamais corre o risco de pecar 
por incompetência em razão da matéria»: António Correia de Campos, «O Provedor de Justiça e o 
Acompanhamento e Avaliação das Políticas Públicas», in Democracia e Direitos Humanos no Séc. 
XXI citada, pp. 53 e segs.
77 Designadamente quando conjugada com a possibilidade de utilização dos meios de comunicação 
social para divulgação das respectivas tomadas de posição.



Nas palavras de Henrique Nascimento Rodrigues, 

«Este tipo de intervenção tem um cariz muito mais pró-activo do que re-

activo; visa um objectivo normalmente mais vasto do que aquele que se 

alcança com a análise e instrução da mera reclamação individual; e persegue 

finalidades que, não deixando de ser rectificativas das situações inquiridas, 

ou das realidades investigadas, colocam o acento tónico na prevenção futura 

das anomalias detectadas, na melhoria dos sistemas e procedimentos admi-

nistrativos, ou até, na sugestão e propostas para o estudo e implementação 

de novas normas legais» 78.

Em segundo lugar, cabe à lei ordinária, em concretização de uma das ca-
racterísticas nucleares do órgão definidas na Constituição – a da sua ina-
movibilidade – a tarefa de determinação, não só da duração do mandato do 
Provedor de Justiça79, como das razões, muito circunstanciadas, que podem 
levar à cessação das funções do seu titular antes do termo daquele período80.

Finalmente, importará ainda nesta sede destacar que, através de uma alte-
ração ao Estatuto do Provedor levada a efeito pela Lei n.º 30/96, de 14 de 
Agosto, que se propõe, na epígrafe, reforçar as competências do Provedor 

78 «A Função Preventiva, Personalizadora e Inovadora do Provedor de Justiça», in Democracia e 
Direitos Humanos no Séc. XXI citada, pp. 69 e segs.
79 De quatro anos (artigo 6.º, n.º 1, do Estatuto).
80 Conforme já acima referido (v. supra nota 28), são essas causas a morte ou impossibilidade física 
permanente, a perda dos requisitos de elegibilidade para a Assembleia da República, a incompatibi-
lidade superveniente, e a renúncia (artigo 15.º, n.º 1, do Estatuto). A lei que anteriormente regulava 
o órgão, revogada pela Lei n.º 9/91, acrescentava às referidas causas, a «destituição pela Assembleia 
da República» (artigo 12.º, n.º 1, alínea d), da Lei n.º 81/77).
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de Justiça, o âmbito de actuação da instituição passou ainda a abranger as 
relações entre particulares que impliquem uma especial relação de domínio, 
no âmbito da protecção de direitos, liberdades e garantias (artigo 2.º, n.º 2, 
do Estatuto)81.

A questão da extensão do exercício das competências do Provedor de Justi-
ça às relações jurídico-privadas, quando está em causa a protecção de direi-
tos, liberdades e garantias e a respectiva garantia na ordem jurídica privada 
decorra expressamente de normas constitucionais, é uma questão de alguma 
forma ainda em aberto, embora a lei, através do mencionado artigo 2.º, n.º 
2, do Estatuto, dê já uma primeira resposta à mesma82.

Henrique Nascimento Rodrigues adianta ainda, a propósito, que

«a defesa dos direitos de um menor infringidos por familiares ou vizinhos, a 

defesa dos direitos dos imigrantes face a empregadores sem escrúpulos, ou 

a luta contra situações de discriminação racial, podem exigir a intervenção 

81 Com importância, a nível prático, na protecção de crianças e idosos contra entidades que não in-
tegrarão a noção de poderes públicos, e na protecção dos consumidores relativamente a entidades 
privadas prestadoras de serviços públicos essenciais.
82 Aflorando esta questão, leia-se, por exemplo, J. J. Gomes Canotilho: «Parece seguro que o Prove-
dor de Justiça não se pode substituir aos tribunais na apreciação de casos litigiosos privados onde se 
invoca a violação de direitos, liberdades e garantias. No entanto, haverá também hipóteses em que, 
para além da possibilidade da via jurisdicional – sempre aberta aos cidadãos – não está excluída 
a possibilidade de recomendações dirigidas a “entidades privadas” cuja vinculação pelos direitos, 
liberdades e garantias está expressamente consagrada na Constituição» (intervenção na sessão co-
memorativa, na Assembleia da República, do 20.º Aniversário do Provedor de Justiça, já citada, pp. 
66 e 67).



do Ombudsman na protecção do cidadão nacional ou do estrangeiro face a 

outros cidadãos»83.

Da análise da concretização legal do estatuto constitucional do Provedor de 
Justiça resulta desde logo claro que o legislador ordinário não só correspon-
deu de forma adequada aos objectivos do legislador constituinte associados 
à configuração e conformação concreta do órgão, como foi ele próprio, den-
tro dos limites constitucionais a que naturalmente está obrigado, reforçando 
as suas competências, de alguma forma adaptando-as à própria evolução e 
dinâmica da sociedade e do Estado.

Em jeito de conclusão, dir-se-á apenas que eventuais limitações à utilização 
dos poderes conferidos pela Constituição e pela lei ao Provedor de Justiça 
resultarão, na prática, de dois tipos de factores, muito dependentes do tipo 
de actuação dos titulares, seja do próprio órgão Provedor de Justiça, seja dos 
órgãos que integram os poderes públicos relativamente aos quais aquele 
exerce as suas competências.

Em primeiro lugar, não é de excluir que, em maior ou menor medida, e em 
correlação com a interpretação pessoal que cada um dos titulares do órgão 
faz (ou tenha feito) das respectivas competências, o Provedor de Justiça pos-
sa autolimitar-se no exercício das competências que lhe são atribuídas pela 
Constituição e pela lei. A título meramente ilustrativo, diga-se que, pelo me-
nos nos últimos anos, o Provedor de Justiça de alguma forma circunscreveu 
a sua actuação, junto do Ministério Público, ao encaminhamento de queixas 

83 In Ombudsman, Novas Competências, Novas Funções, VII Congresso Anual da Federação Iberoa-
mericana de Ombudsman, Provedoria de Justiça, 2004, pp. 18 e 19.
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para aquela entidade84 85. Se é certo que a actividade do Ministério Público 
estará muito próxima da actividade dos tribunais, no que toca aos actos de 
natureza jurisdicional, também é certo que Ministério Público e tribunais 
não são a mesma realidade, e que existirá ainda um espaço de actuação do 
Provedor de Justiça, relativamente ao Ministério Público, que não terá sido, 
até ao momento, suficientemente aproveitado, ou sequer esclarecido.

A limitação dos poderes do Provedor de Justiça ocorre – ou poderá ocor-
rer, na prática – também pela falta de receptividade dos poderes públicos 
às suas iniciativas. Não obstante estarem os poderes públicos vinculados 
constitucionalmente a responderem ao Provedor de Justiça – e a lei prevê 
mecanismos, que têm vindo a ser reforçados, para sancionamento da even-

84 Para além, naturalmente, da participação obrigatória, ao Ministério Público, de infracções crimi-
nais, disciplinares ou do domínio do ilícito de mera ordenação social (artigo 35.º, n.º 1, do Estatuto). 
O Provedor de Justiça pode também receber queixas através do Ministério Público, conforme precei-
tua o artigo 25.º, n.º 3, do Estatuto, e desenvolver, através do mesmo, diligências instrutórias (artigo 
28.º, n.º 2, do mesmo Estatuto).
85 Em anos mais remotos, as formas de interacção do Provedor de Justiça com o Ministério Público 
eram, ainda assim, mais diversificadas, conforme decorre dos exemplos a este propósito sintetizados 
por Luís Lingnau da Silveira (ob. cit., p. 735): «A solicitação, aos agentes do MP [Ministério Públi-
co] junto dos tribunais administrativos, para que interponham recurso oficioso contra actos ilegais 
da Administração que esta se tenha recusado a revogar, apesar de o PJ o haver recomendado (Rel. 
[do Provedor de Justiça] 1980, p. 209); (...) a exposição à Procuradoria-Geral da República, órgão 
superior do MP, de situações de divergência de decisões judiciais em matéria penal, sugerindo-lhe a 
emanação de instruções aos respectivos agentes junto dos tribunais, para que passem a fazer as suas 
promoções segundo critério uniforme e correspondente à melhor interpretação da lei; (...) a exposi-
ção, também à mesma entidade, acerca de tomadas de posição de agentes do MP, no exercício das 
suas funções específicas, mas que o PJ considerou legalmente incorrectas e violadoras do direito de 
defesa (Rel. 1981, p. 61)». Luís Lingnau da Silveira desenvolve ainda o tema num artigo intitulado 
«O Procurador-Geral da República e o Provedor de Justiça», in Estudos em homenagem a Cunha 
Rodrigues, Volume I, pp. 819 e segs. 



tual falta de resposta das entidades visadas a uma iniciativa do Provedor86 –, 
não deixa de ser verdade que, na prática, a ausência de resposta atempada a 
determinada questão colocada pelo Provedor de Justiça, poderá representar 
um forte condicionamento à eficácia do órgão.

Logo em Dezembro de 1976, o Provedor de Justiça viria a difundir, nos 
órgãos de comunicação social, uma nota oficiosa, através da qual recordava 
às entidades públicas o dever de colaboração com a instituição, podendo 
ler-se, na mesma, o seguinte: 

«Alguns serviços, talvez por não se terem apercebido da vantagem para eles 

próprios da acção do Provedor de Justiça, demoram, para além do que é 

admissível, a prestação dessa colaboração, remetendo-se a um condenável 

silêncio. (...) O Provedor de Justiça entende de seu dever dar publicidade 

a estes factos e espera, confiadamente, não ter de ser forçado a vir dar a 

conhecer publicamente quais os serviços que se têm mostrado relapsos no 

cumprimento do seu dever de colaboração. (...) Não tendo poderes decisó-

rios, o Provedor de Justiça tem como armas, além da persuasão, a opinião 

86 Cf. designadamente artigo 29.º do Estatuto do Provedor de Justiça. Em concretização do dever 
geral de colaboração de todos os órgãos e agentes administrativos com o Provedor de Justiça, o 
respectivo Estatuto prevê designadamente que o Provedor de Justiça possa determinar a presença, 
na Provedoria de Justiça, ou noutro local, de qualquer funcionário ou agente de entidade pública, 
mediante requisição à entidade hierarquicamente competente, ou de qualquer titular de órgão sujeito 
ao seu controlo (n.º 5), estabelecendo ainda que o incumprimento não justificado do dever de coope-
ração constitui crime de desobediência, sem prejuízo do competente procedimento disciplinar (n.º 6). 
O Estatuto estabelece a possibilidade de o Provedor de Justiça fixar um prazo para satisfação dos seus 
pedidos urgentes (actual n.º 4 do artigo 29.º do Estatuto). As recomendações têm um regime próprio, 
constante do artigo 38.º do Estatuto. O artigo 30.º do diploma permite, ainda, a convocatória para 
prestação de depoimento de qualquer cidadão sob cominação penal.
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pública e a publicidade e não hesitará em usar estas sempre que conclua 

pela ineficácia daquela» 87.

Esta queixa viria a constituir uma tónica comum ao discurso dos sucessivos 
titulares da instituição.

87 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1976, Secretaria de Estado da Comu-
nicação Social, p. 13.



Titulos 49

As iniciativas de fiscalização

«Considera o Provedor de Justiça como altamente relevante que 

o cidadão comum, mesmo sem preparação ou qualificação jurídi-

cas, tenha a consciência cívica suficiente para se dirigir ao Prove-

dor a solicitar que ele intervenha junto do Tribunal Constitucional 

para fazer declarar a inconstitucionalidade de numerosas dispo-

sições legais, inclusivamente por omissão. Isso significa que os 

Portugueses se apercebem do valor do diploma fundamental, que 

estão consciencializados dos seus direitos e se mostram dispostos 

a exigir do Estado e da Administração Pública o cumprimento das 

suas respectivas obrigações.»

(Ângelo de Almeida Ribeiro, Introdução ao Relatório do Provedor de 

Justiça à Assembleia da República de 1986)
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1. Critérios de apreciação das queixas

Pode afirmar-se, sem grandes hesitações, que a Constituição Portuguesa é, 
em grande número de casos, invocada pelos cidadãos que reclamam junto 
do Provedor de Justiça, tendo em vista fundamentarem as suas pretensões. 
Com maior ou menor grau de adequação ao caso concreto, utilizando uma 
linguagem dotada de um maior ou menor rigor jurídico, a Lei Fundamental 
do país viria a transformar-se, ao longo destes trinta anos, num dos princi-
pais instrumentos de fundamentação das queixas dos cidadãos ao Provedor 
de Justiça, assim assumindo, pelo menos do ponto de vista simbólico, um 
elevado grau de legitimação das mesmas e do discurso empregue.

Não é de forma alguma surpreendente que assim aconteça. O carácter emi-
nentemente extensivo da Constituição Portuguesa, a consagração de princí-
pios gerais susceptíveis de abarcarem sentidos e perspectivas com um con-
teúdo relativamente amplo, e a possibilidade de utilização das denominadas 
cláusulas abertas que o texto da Lei Fundamental encerra88 – quantas vezes 
utilizadas, pelo Tribunal Constitucional, para apoiar as suas próprias deci-
sões –, colocam a Constituição numa posição de «parceiro» privilegiado 
dos cidadãos na luta pela protecção do que consideram ser os seus direitos, 
interesses e expectativas legítimas.

Com grande probabilidade, os princípios da igualdade e da protecção da 
confiança, o primeiro constante do artigo 13.º da Lei Fundamental, o segun-
do podendo extrair-se, designadamente, do princípio do Estado de direito 

88 V. artigo 16.º da Constituição.
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Na prática, quer tudo isto dizer, por um lado, que nem toda a queixa em 
que se invoca a violação da Constituição dará origem a uma análise feita 
nessa perspectiva e, por outro, que nem sempre tal análise que conclua pela 
viabilidade jurídica de um pedido de declaração de inconstitucionalidade ou 
ilegalidade dará origem a um requerimento apresentado, pelo Provedor de 
Justiça, ao Tribunal Constitucional, para o efeito.

São, a este propósito, elucidativas as palavras, constantes do Relatório do 
Provedor de Justiça à Assembleia da República de 1993, do então titular do 
órgão:

«O Provedor de Justiça, no quadro constitucional e legal que conforma a 

sua actividade, é um órgão que tem como particular atribuição “a defesa e 

promoção dos direitos, liberdades, garantias e interesses legítimos dos cida-

dãos (...)”. (...) Não lhe cabe, no entanto, uma tarefa de cego patrocínio dos 

cidadãos que a ele recorrem, podendo rejeitar queixas que, objectivamente, 

considere infundadas (...). No quadro das suas competências deve ser um 

conciliador do poder e do cidadão (...), não introduzindo, desnecessariamen-

te, factores de perturbação na vida das instituições mas só quando creia em 

consciência que é aconselhável ou imperiosa a sua intervenção.

Essa ponderação do mérito de intervenção deve ser especialmente cuidada 

em sede de iniciativa de fiscalização abstracta sucessiva da constitucionali-

dade (talvez não tanto em sede de inconstitucionalidade por omissão), dados 

to de todos os processos em que se encarasse como possível a utilização dos poderes de iniciativa em 
matéria de fiscalização da constitucionalidade, quer por acção, quer por omissão (...). (...) A criação 
desta área permitiu não só aumentar de modo significativo o número de pedidos formulados ao Tri-
bunal Constitucional, como principalmente responder a várias pretensões injustificadas» (Relatório 
do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1998, p. 9).
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efeitos de uma eventual utilização dos poderes do órgão estabelecidos nos 
artigos 281.º e 283.º do texto constitucional.

Em primeiro lugar, deverá a queixa ser admissível nos termos legais, isto é, 
deverá a queixa situar-se dentro do âmbito de actuação do Provedor de Jus-
tiça, a menos que seja, directa e imediatamente, colocada em causa determi-
nada norma ou a sua ausência, sendo certo que uma norma inconstitucional 
ou ilegal, ou a ausência de norma de existência vinculada, configurarão 
sempre uma «acção ou omissão dos poderes públicos».

Em segundo lugar, deverá a alegada violação da Constituição invocada pelo 
queixoso – ou outra que vier a apurar-se oficiosamente quanto à matéria 
apresentada pelo reclamante – ser nuclear para o tratamento da questão co-
locada na queixa.

Em terceiro lugar, é sempre inicialmente avaliada a possibilidade de reso-
lução do caso concreto por meios informais e expeditos, designadamente no 
quadro jurídico existente e, no limite, com recurso ao princípio da interpre-
tação conforme à Constituição.

Importa notar que o referido regime-regra, se assim se lhe pode chamar 
– que não se aplicará necessariamente da mesma forma quando a análise 
tem por base uma iniciativa própria do Provedor de Justiça –, não impede 
que qualquer um dos referidos pressupostos venha a ser eventualmente dis-
pensado: se se considerar que, não obstante o caso concreto ter por entida-
de visada um particular, a questão poderá e deverá ser tratada também de 
forma abstracta; se se entender relevante a análise, na perspectiva referida, 
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possível, isto é, desde que, por exemplo, não resulte do caso em apreciação 
que não é essa a interpretação que é dada, ou que foi dada, na prática, pelos 
poderes públicos, a determinada norma legal, na sua aplicação às situações 
concretas.

A ponderação da formulação de um pedido de fiscalização da constituciona-
lidade ou da legalidade com força obrigatória geral, aparece também inevi-
tavelmente enquadrada por considerações associadas a critérios de adequa-
ção, oportunidade e conveniência.

Tradicionalmente – embora, como se disse, cada caso concreto seja anali-
sado a partir dos seus contornos específicos –, a utilização dos poderes do 
Provedor de Justiça associados à fiscalização da constitucionalidade ou le-
galidade das normas (especialmente no domínio da fiscalização por acção), 
tem vindo a constituir uma espécie de último recurso de actuação do órgão. 
Isto é, tradicionalmente tem havido alguma contenção do Provedor de Jus-
tiça na utilização do recurso ao Tribunal Constitucional, que surge normal-
mente como adequado após se terem frustrado outras eventuais iniciativas, 
designadamente junto do legislador, tendo em vista a alteração da legislação 
ordinária com o objectivo de a adequar à Lei Fundamental92.

caso concreto, e outros, em função do valor persuasório dessa tomada de posição.
92 Também já sucedeu o Provedor de Justiça ter tomado uma iniciativa junto do legislador na sequên-
cia de uma decisão do Tribunal Constitucional que não declarou inconstitucionais as normas objecto 
do requerimento que lhe havia sido dirigido pelo órgão: v., por exemplo, recomendação legislativa 
sobre transplantes de tecidos e órgãos, constante do Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia 
da República 1990, Provedoria de Justiça, pp. 25 a 33.
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antes da decisão do Tribunal Constitucional96. Embora a norma em causa 
estivesse, à data desta decisão, já revogada, o Tribunal declararia a sua in-
constitucionalidade, fixando os respectivos efeitos de modo a não ficarem 
ressalvados os casos julgados relativamente a penas acessórias de expulsão 
ainda não executadas aquando da publicação da decisão.

Uma iniciativa junto do Tribunal Constitucional poderá também constituir, 
em concreto, uma eficaz forma de pressão sobre o legislador, levando-o a 
adiantar-se a uma eventual decisão daquele Tribunal, no sentido da adequa-
ção da legislação ordinária à Lei Fundamental.

A título ilustrativo, refira-se que, em 2002, suscitou o Provedor de Justi-
ça, junto do Tribunal Constitucional, a fiscalização sucessiva abstracta das 
normas constantes do Decreto Regulamentar Regional n.º 1-A/2000/A, de 
3 de Janeiro, na redacção que lhe tinha sido dada pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 4-A/2002/A, de 21 de Janeiro (legislação em vigor à data, 
referente ao Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da Educação 
Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário reportado à Região Autónoma 
dos Açores), por violação tanto de regras decorrentes da Lei Fundamen-
tal – inconstitucionalidade orgânica, no caso, já que o órgão competente 
para a emissão do diploma seria a Assembleia Legislativa Regional e não 
o Governo Regional –, como de princípios materiais que enformam o texto 
constitucional, quanto às soluções reportadas, no diploma, às condições de 
acesso, nos concursos externos (com reflexos no regime de ordenação dos 
candidatos à contratação administrativa), à candidatura a provimento por 

96 Concretizada pelo Acórdão n.º 232/2004.
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Também os pedidos de declaração de inconstitucionalidade por omissão exer-
cem, a maior parte das vezes, um efeito de pressão sobre o legislador, levan-
do-o a produzir as normas em falta antes de uma decisão do Tribunal Consti-
tucional no sentido da verificação da sua omissão. Foi o que aconteceu com 
os pedidos do Provedor de Justiça99 relativos às matérias da responsabilida-
de penal dos titulares de cargos políticos, ao regime dos referendos locais, 
ao direito de acção popular, e à possibilidade de iniciativa não partidária de 
apresentação de candidaturas a todos os órgãos autárquicos100.

São de diversa natureza as razões – que poderão concorrer separada ou 
cumulativamente para a tomada de uma decisão – que levam a que tra-
dicionalmente o Provedor de Justiça encare a utilização dos poderes que 
lhe são conferidos pelos artigos 281.º e 283.º da Constituição com alguma 
contenção.

Em primeiro lugar, razões genericamente associadas à segurança jurídica. O 
caso paradigmático é o da inconstitucionalidade formal quando decorrente 
da não audição das estruturas representativas dos trabalhadores nas situa-
ções em que cumulativamente a mesma deveria ter ocorrido e não ocorreu, 
o diploma já se encontra publicado e até em vigor, e não enferma de outro 
vício de inconstitucionalidade, designadamente orgânica ou material101.

99 Quatro dos sete apresentados (v. infra pp. 151 e segs.).
100 Relatórios do Provedor de Justiça à Assembleia da República respectivamente de 1987, Serviço 
do Provedor de Justiça, pp. 48 a 53, de 1990, p. 138, de 1993, pp. 30 a 34, e de 1999, Vol. II, pp. 254 
a 257.
101 Como excepção, foi apresentado, em 1998, ao Tribunal Constitucional, um pedido de declaração 
de inconstitucionalidade com base na preterição daquela formalidade prevista no texto constitucional 
(Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República de 1998, pp. 359 a 363). O Tribunal 
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Finalmente, os trabalhadores que hipoteticamente sejam lesados, de forma 
directa, pela norma ou normas, poderão sempre suscitar judicialmente a 
fiscalização concreta da constitucionalidade102.

A moderação na utilização dos poderes de iniciativa no domínio da fis-
calização da constitucionalidade ocorre, em segundo lugar, pelo facto de, 
também tradicionalmente, estarem associados aos processos de fiscalização 
abstracta da constitucionalidade tempos médios de espera, por uma decisão, 
relativamente demorados103 – embora seja de toda a justiça aqui sublinhar o 
aumento progressivo, que se tem vindo a registar nos últimos anos, da capa-
cidade de resposta do Tribunal Constitucional a este tipo de processos.

Em terceiro lugar, o facto de, não raras vezes, se revelar necessária uma 
intervenção do legislador posterior à declaração de inconstitucionalidade 
do Tribunal Constitucional. Acontece assim sempre que está em causa uma 
inconstitucionalidade por omissão, mas também em situações de fiscaliza-
ção por acção104.

102 De qualquer forma, foi sempre o Provedor de Justiça emitindo, a este propósito, recomendações 
ao legislador, alertando para a necessidade de ser respeitada a participação sindical, muito especial-
mente na situação em que haja uma alteração substancial do projecto no decurso do procedimento 
legislativo, no sentido de se promover sempre uma nova audição das associações representativas 
dos trabalhadores, mesmo que estas já tenham sido ouvidas sobre uma anterior versão do mesmo (v. 
Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1994, Provedoria de Justiça, p. 43).
103 Tal afirmação de todo não significa uma crítica ao Tribunal Constitucional à prioridade que natu-
ralmente é dada à fiscalização concreta, a que acrescem os próprios prazos previstos na lei processual 
constitucional.
104 No âmbito de um processo relatado no Relatório à Assembleia da República 1977, o Provedor 
de Justiça optou por dirigir um ofício ao então Conselho da Revolução, sugerindo a revogação de 
uma norma do Código de Justiça Militar contrária à Constituição, em vez de formalizar um pedido 
de declaração de inconstitucionalidade. A norma em causa permitia que se estabelecesse, em função 
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dar início aos procedimentos legislativos tendentes à superação da referida 
omissão.

Em quarto lugar, a probabilidade de, em concreto, uma decisão do Tribunal 
Constitucional vir a restringir os efeitos de uma declaração de inconstitu-
cionalidade ou de ilegalidade106 107, especialmente se conjugada com uma 
quinta razão, a circunstância de poder estar em curso um procedimento le-
gislativo tendente à revogação ou alteração da norma em causa, com a pro-

106 Probabilidade que nem sempre inibiu o Provedor de Justiça de se dirigir ao Tribunal Constitucio-
nal. Num requerimento enviado, em 1993, a este Tribunal, pedindo a fiscalização abstracta sucessiva 
de um conjunto de normas que previam a cobrança, aos consumidores de energia eléctrica, de um 
adicional especificamente criado e destinado a assegurar o equilíbrio financeiro do denominado Fun-
do de Apoio Térmico, pode ler-se o seguinte: «Não deixará, certamente, o Tribunal Constitucional de 
examinar o interesse público na conservação da vigência passada destas normas, a fim de observar e 
qualificar o relevo que possa assumir. A declaração de inconstitucionalidade, reportando-se à entrada 
de tais normas em vigor, implicaria, por certo, onerosas indemnizações a cargo de entidades públicas 
(...). (...) Caso assim venha a ser sufragado, sempre manterá interesse a declaração de inconstitucio-
nalidade, com força obrigatória geral, do rol das normas citadas, de modo a produzir efeitos ex-nunc 
e a prevenir novas criações e cobranças de encargos semelhantes, em idênticas condições» (Relatório 
do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1993, p. 71). O Tribunal Constitucional não to-
mou no entanto conhecimento do pedido, por razão da inutilidade superveniente do mesmo.
107 O Provedor de Justiça já chegou a apelar à não restrição de efeitos. Num requerimento dirigido, 
em 2000, ao Tribunal Constitucional, pode ler-se o seguinte: «Embora se possa considerar fora da 
competência que me é atribuída pela Constituição, atendendo à manifesta inconstitucionalidade que 
afecta as normas em causa, exorto o Tribunal Constitucional a não fazer uso do poder previsto no 
art.º 282.º, n.º 4, sob pena de se criar um sentimento de impunidade face a uma evidente violação da 
Constituição, gerando-se um privilégio inaceitável. (...) Acresce, no caso, que se trata de uma norma 
inconstitucional cuja aplicação, em regra, não suscita em nenhuma esfera jurídica lesão que permita 
ao seu titular manifestar interesse pessoal, directo e legítimo para recurso à via judicial, assim não 
sendo previsível a efectivação da fiscalização concreta da constitucionalidade» (Relatório do Prove-
dor de Justiça à Assembleia da República 2000, Provedoria de Justiça, p. 526). O Tribunal Consti-
tucional, através do Acórdão n.º 208/02, viria efectivamente a declarar inconstitucionais as referidas 
normas, limitando apenas parcialmente os efeitos dessa declaração.
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legislação sobre a matéria, revogatória do aludido regime (...) (relatório do 

Provedor de Justiça de 1978, pp. 48-49)»109.

É curioso notar que já houve necessidade de intervenção do Provedor de 
Justiça em momento posterior ao da declaração de inconstitucionalidade de 
uma norma, junto dos serviços da administração competentes para aplica-
rem a decisão do Tribunal Constitucional que a declarou inconstitucional, 
designadamente pelo facto de estes serviços estarem a fazer uma interpre-
tação errada da decisão, muito em particular na parte respeitante à restrição 
dos respectivos efeitos. Assim, recentemente o Provedor de Justiça inter-
veio junto de um serviço da administração pública que não estava a fazer 
uma interpretação correcta da decisão constante do Acórdão do Tribunal 
Constitucional n.º 323/2005 – que havia declarado a inconstitucionalidade 
de uma norma de um diploma, restringindo os seus efeitos à data da publi-
cação do Acórdão –, exortando a que procedesse ao reposicionamento dos 
respectivos funcionários que fossem já, à data da publicação do Acórdão 
(ao contrário do entendimento do serviço em causa), titulares de situações 
de inversão de posições remuneratórias abrangidas pela decisão, e ao pa-
gamento das diferenças remuneratórias, essas sim devidas a partir da data 
da publicação da decisão, conforme determinava o Acórdão. A posição do 
Provedor veio a ser acatada pela Administração.

109 Serviço do Provedor de Justiça, p. 41. O Provedor viria, nesse mesmo ano, a requerer ao Tribunal 
Constitucional a inconstitucionalidade da norma do diploma em causa, face à inércia do legislador. 
No entanto, logo depois, e antes de uma decisão daquele Tribunal, o Governo resolveu a situação, 
atribuindo ao Estado aquela competência (Relatório citado, pp. 41 a 44).
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blica de 1984, a propósito de um imposto extraordinário criado por uma lei 
com efeitos retroactivos111:

«O facto de o Tribunal Constitucional já se haver pronunciado, preventiva-

mente, acerca da constitucionalidade de um decreto enviado ao Presidente 

da República para promulgação não obsta a que, uma vez publicada a lei 

(...), de novo possa ser solicitado o Tribunal a tomar posição sobre essa 

questão, agora em sede de fiscalização sucessiva ou superveniente da cons-

titucionalidade»112.

A concepção de critérios orientadores da tomada de decisões genericamente 
associadas à utilização dos poderes conferidos ao Provedor de Justiça pelos 
artigos 281.º e 283.º da Constituição – em determinados momentos forte-
mente marcados pelo contexto histórico e político vivido – viria a revelar-se 
uma necessidade constante desde o início do funcionamento da instituição.

É interessante o que, a este propósito, sob o título «pedidos de apreciação 
de inconstitucionalidade – critério orientador» foi escrito, num momento 
com uma localização histórica muito particular, no Relatório do Provedor de 
Justiça à Assembleia da República de 1977, pelo então titular do órgão:

«Quis-se, com o preceito constitucional [do então artigo 281.º da Constitui-

ção, à data ainda reportado ao Conselho da Revolução], rodear o uso de tão 

111 O mesmo aconteceu relativamente a um pedido dirigido ao Tribunal Constitucional, a propósito 
das normas do Código Penal que previam, à data, as causas de exclusão da ilicitude da interrupção 
voluntária da gravidez (v. Relatório citado, pp. 56 a 58).
112 Pp. 48 a 50 do Relatório. O Tribunal Constitucional não viria, no entanto, a declarar a inconstitu-
cionalidade da norma.
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reconheça esse direito ou liberdade, dê expressão ao seu exercício, num 

espírito de respeito pelo direito constitucional de transição e de acordo com 

o princípio do processo histórico de evolução, e dentro do conceito de que 

se não pode julgar o presente segundo os critérios da etapa só a atingir no 

futuro;

4) Tratando-se de diploma regulador de exercício de norma programática da 

Constituição, quando o mesmo seja manifestamente contrário ao princípio 

programático da norma constitucional.

Em caso de dúvida sobre a inconstitucionalidade de uma norma, não deve o 

Provedor de Justiça usar da prerrogativa de solicitar ao Conselho da Revo-

lução a declaração de inconstitucionalidade.

Este o critério à luz do qual o Provedor norteou a sua conduta neste aspecto 

da sua competência»113.

É também relevante aqui notar que, ao longo de todos estes anos de activida-
de, e por razões diversas, mas genericamente associadas à ponderação sobre 
a capacidade ou incapacidade financeira do Estado para, num determinado 
momento histórico, poder fazer face a determinadas despesas públicas, o 
Provedor de Justiça não deixou nunca de procurar conjugar, nas suas deci-
sões em geral, incluindo as que se prendem com os poderes de fiscalização 
da constitucionalidade, critérios jurídicos – de legalidade, constitucionali-
dade ou justiça – com critérios marcadamente de índole política, natural-
mente na perspectiva da defesa dos direitos e interesses dos cidadãos, e não 
na do confronto político entre órgãos com funções políticas.

113 Pp. 95 e segs. do Relatório.
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nada viram afectada a sua validade nem os efeitos produzidos durante a sua 

vigência.

(...)

Não deverá, contudo, ser requerida a fiscalização da constitucionalidade da 

norma em causa.

No momento em que nos situamos, decorridos que são quase seis anos após 

a revogação do imposto tido por inconstitucional, causaria graves perturba-

ções à administração financeira do Estado proceder à reparação dos prejuí-

zos.

De acordo com princípios de proporcionalidade e de razoabilidade que não 

podem deixar de servir como parâmetro à acção do Provedor de Justiça, 

entende-se que os benefícios retirados pelos lesados ficariam muito aquém 

das dificuldades que adviriam à Fazenda Pública»115.

Houve, naturalmente, evolução, ao longo de todos estes anos de actividade 
do Provedor de Justiça, na formulação deste tipo de critérios. Conforme re-
sulta dos Relatórios do Provedor à Assembleia da República de 1976 e 1977, 
as queixas relativas a matéria incluída em cláusulas de convenções colec-
tivas de trabalho eram então pura e simplesmente rejeitadas liminarmente, 
por se considerar que as mesmas integravam normas de natureza privada, 
situando-se, por isso, fora do âmbito de actuação da instituição. Todavia, 
mais recentemente, o Provedor de Justiça exortou as partes outorgantes de 
uma convenção colectiva de trabalho a alterarem duas cláusulas do acordo, 
tendo em vista a sua adequação à Lei Fundamental – por consubstanciarem 
uma violação ao princípio da liberdade sindical –, numa tentativa de obviar 

115 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1992, Provedoria de Justiça, p. 
122.
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predominantemente tratado nos requerimentos dirigidos, primeiro, ao Con-
selho da Revolução, e depois, ao Tribunal Constitucional.

De facto, o regime substantivo dos direitos, liberdades e garantias – con-
sagrando a aplicabilidade directa e, no caso das restrições, o respeito pelos 
princípios da necessidade, proporcionalidade e adequação, a sua natureza 
excepcional, a sua irretroactividade, e a intocabilidade do núcleo essencial 
de cada um dos direitos –, terá sido, ao longo dos anos considerados, a 
principal fundamentação das iniciativas do Provedor de Justiça junto do 
Conselho da Revolução e do Tribunal Constitucional.

Num requerimento dirigido ao Conselho da Revolução, em 1979, a propó-
sito de algumas normas do Decreto-Lei n.º 35 983, de 23 de Novembro de 
1946, que estabeleciam um regime de autorização prévia para a deslocação 
ao estrangeiro de militares de carreira no activo, e em que se considerou 
que, não sendo inconstitucional a existência de um regime de autorização 
prévia para o efeito, aquele regime em particular permitia, discricionaria-
mente, sem limitações, e sem necessidade de fundamentação, a negação 
dessa autorização, violando a restrição em causa o conteúdo essencial do 
direito de livre deslocação previsto no então artigo 44.º da Constituição, 
pode ler-se o seguinte:

«De nada serviria a concessão constitucional de direitos e liberdades sem a 

garantia de que as leis posteriores os não pudessem suprimir, impedir o seu 

exercício, ou transformá-los em mero favor, ou se pudessem continuar a ser 

invocadas, para os limitar ou negar, leis anteriores. (...) Foi para evitar esses 

atropelos “legais” que a nova Constituição inseriu o artigo 18.º, que é uma 
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da Assembleia da República ou decreto-lei do Governo devidamente pre-

cedido da necessária autorização legislativa. (...) Nunca um mero decreto 

regulamentar, acto manifestamente emanado pelo Governo no uso da sua 

competência administrativa (cfr. art.º 112.º, n.º 7, e 199.º, c), e não passível 

de possuir força de lei (art.º 112.º, n.º 6)»119.

Aliás, em muitos outros requerimentos dirigidos ao Conselho da Revolu-
ção e ao Tribunal Constitucional, o vício da inconstitucionalidade orgânica, 
neste aspecto particular, isto é, por violação da prescrição constitucional 
(actual artigo 165.º, n.º 1, alínea b), da Constituição) que impõe a reserva 
legislativa da Assembleia da República para a regulação dos direitos, li-
berdades e garantias, aparece invocado, seja a título principal, seja a título 
subsidiário, face a outros vícios, designadamente de natureza material.

É o caso do pedido de declaração de inconstitucionalidade de normas do 
Decreto-Lei n.º 86/98, de 3 de Abril, que regulava a actividade do ensino da 
condução, onde se pode ler que

«estando o Governo a legislar em matéria da competência exclusiva da 

Assembleia da República, sem a respectiva autorização legislativa, há que 

considerar as normas deste decreto-lei que incidam sobre essa matéria como 

organicamente inconstitucionais. (...) Declarada a inconstitucionalidade das 

119 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República  1998, pp. 613 a 618. O Tribunal 
Constitucional não tomou conhecimento do pedido, pelo facto de aquelas normas terem sido entre-
tanto revogadas (Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2000, p. 701).
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e garantias não envolve a proibição da regulamentação legal do exercício 

desses direitos ou do modo de actuação daquelas liberdades e garantias, 

importa, porém, que tal regulamentação não signifique (ou não venha a 

significar), quer por deficiência de que padeça, quer por mediocridade de 

que sofra, quer por objectivo a que se proponha, uma qualquer forma de 

restrição dos direitos fundamentais constitucionalmente consagrados. (...) 

Assim, se ao legislador ordinário ficam atribuídas margens de actuação que 

lhe permitem fazer variar, conforme interesses públicos em jogo, o espaço 

de liberdade dos indivíduos, é mister que não atinja com aquela actuação o 

conteúdo essencial dos direitos, liberdades e garantias (o que seria muito 

grave), nem destrua a autonomia individual do cidadão (o que seria franca-

mente intolerável)»122.

Dentro do domínio dos direitos, liberdades e garantias, naturalmente que 
se verifica grande expressividade da actividade do Provedor de Justiça na 
defesa do princípio da igualdade e do concomitante princípio da não discri-
minação.

Há, a este propósito, iniciativas muito interessantes desde 1976: é o caso de 
um pedido de declaração de inconstitucionalidade de uma norma de uma lei 
de 1959 que impedia que os cidadãos portugueses naturalizados, ou tendo 
adquirido a nacionalidade por casamento há menos de dez anos, exercessem 
a sua actividade como funcionários públicos, e se inscrevessem na Caixa 
Geral de Aposentações123; é também o caso de um pedido referente a uma 

122 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1986, pp. 58 a 67. Através do Acór-
dão n.º 221/89, o Tribunal Constitucional declararia a inconstitucionalidade das normas.
123 Lei n.º 2098, de 29 de Julho de 1959. O Conselho da Revolução viria a declarar a inconstitucio-
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Mais recentemente, relevem-se as iniciativas reportadas às normas do De-
creto-Lei n.º 296/84, de 31 de Agosto, que disciplinava de forma unitária o 
Quadro Especial de Oficiais e reformulava as respectivas carreiras, particu-
larmente quanto às promoções –, onde se afirma que 

«discriminar é, em sentido jurídico-constitucional, conferir tratamento dife-

rente ao que é igual sem que, para tanto, haja fundamento seguro na cons-

telação dos princípios constitucionais. (...) Discriminar é, também no mesmo 

sentido, ultrapassar naquilo que é apenas semelhante a proporção da diver-

sidade. (...) Parte-se, naturalmente, do pressuposto de que o intérprete não 

pode ficar preso à tipologia de critérios discriminatórios que o art.º 13.º, n.º 2, 

da Constituição contém. (...) Os sobreditos critérios estão enunciados a título 

exemplificativo»127

–, e do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/96/M, de 24 de Fevereiro, 
relativas à orgânica da Inspecção Regional das Actividades Económicas da 
Madeira, de acordo com a qual

«plasmado no art.º 13.º da Lei Fundamental, como princípio estruturante 

do sistema constitucional, o princípio da igualdade traduz, na sua dimensão 

de proibição do arbítrio que aqui se invoca, a obrigação de conceder igual 

tratamento a situações de facto iguais e tratamento diverso de situações não 

idênticas. (...) Tão-pouco tal princípio retira ao legislador a livre conforma-

ção legislativa para, no quadro constitucional, qualificar situações de facto 

que “hão-de funcionar como elementos de referência a tratar igual ou desi-

127 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1993, pp. 105 a 110. O Tribunal 
Constitucional, através do seu Acórdão n.º 335/94, não declararia inconstitucionais as normas.
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uma forma de apoio financeiro. (...) É manifesto que a concretização desses 

apoios está sujeita à reserva do possível, cabendo no quadro programático 

constitucionalmente fixado das tarefas que o Estado deve prosseguir. (...) 

No entanto, uma vez que se queiram conceder esses apoios, precisamente 

por se entender como verificados os condicionalismos de ordem económica 

e social que o permitam, está o Estado vinculado a conformá-los de modo 

a não violar o princípio da igualdade, ou seja, a não estabelecer requisi-

tos inclusivos ou exclusivos que não possuam relevo material bastante para 

que se possa considerar como constitucionalmente aceite uma diferenciação 

entre sujeitos. (...) Pode o Estado considerar como prioritário o apoio a cer-

tas categorias de deficiências face a outras, mas não é livre de categorizar 

os deficientes em função de elementos classificatórios constitucionalmente 

inábeis»129.

O Provedor de Justiça foi reagindo, igualmente, ao nível dos seus poderes 
associados à fiscalização abstracta sucessiva da constitucionalidade, desig-
nadamente contra legislação que aludia a «filhos legítimos ou perfilhados», 
por ofensa ao artigo 36.º, n.º 4, da Constituição130; contra a que instituía 
um regime especial para ciganos131; contra a que estabelecia critérios de 

129 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2000, pp. 534 a 537. O Tribunal 
Constitucional não declarou a inconstitucionalidade das normas, porque a Administração tinha entre-
tanto assumido posição conforme à Constituição e ao propugnado pelo Provedor de Justiça (Relató-
rio do Provedor de Justiça à Assembleia da República de 2003, pp. 1240 e 1241).
130 Como a Portaria n.º 513/79, de 22 de Setembro, que dava nova redacção a norma do Regulamento 
(referente ao regime de abono de família de militares) aprovado pela Portaria n.º 681/70, de 31 de 
Dezembro (Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1980, p. 74). O Conselho 
da Revolução não viria a pronunciar-se, já que a Portaria fora entretanto revogada (Relatório do 
Provedor de Justiça à Assembleia da República 1981, p. 36).
131 Artigos 182.º a 185.º do Decreto n.º 6950, de 26 de Setembro de 1920, que aprovava o Regulamen-
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É curiosa a fundamentação de um pedido, dirigido ao Tribunal Constitu-
cional em Abril de 1993, a propósito de uma norma, já revogada à data do 
pedido, que impunha aos indivíduos do sexo masculino um tratamento mais 
desfavorável do que aos do sexo feminino, em matéria respeitante ao direito 
à pensão de sobrevivência por morte do respectivo cônjuge:

«É sobejamente reconhecido ter a mulher, hoje, quer no plano social, quer 

no mercado de trabalho, um posicionamento diferente do existente na época 

[1971] em que foi regulamentado o regime das pensões de sobrevivência da 

segurança social. (...) Se é certo que no passado a desigualdade de facto entre 

mulheres e homens permitia compreender um tratamento normativo de pri-

vilégio, nada justificaria à luz da actual Constituição, mesmo na versão ori-

ginária, uma discriminação dos cônjuges sobrevivos masculinos, ainda que 

menos afortunados do que as suas consortes. (...) A contribuição do legisla-

dor para a correcção de desigualdades sociais não pode passar pela redução 

do estatuto dos homens em tudo quanto não signifique um privilégio sem 

fundamento objectivo. Passará, sim, pelo enriquecimento do estatuto das 

mulheres. (...) Apenas a carência económica, surgida ou agravada pela morte 

do outro cônjuge permite garantir suporte objectivo e adequado à atribuição 
de pensão de sobrevivência – não à diferença de sexo»135.

A matéria relativa ao estatuto jurídico dos estrangeiros foi, também ela, ao 
longo destes trinta anos, objecto de várias iniciativas do Provedor de Justiça 
junto do Conselho da Revolução e do Tribunal Constitucional.

135 Através do Acórdão n.º 231/94, o Tribunal Constitucional declarou a inconstitucionalidade da nor-
ma, com limitação de efeitos aos casos pendentes sobre os quais não tivesse ainda incidido acto admi-
nistrativo com efeitos consolidados na ordem jurídica, ou decisões judiciais transitadas em julgado.
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(...). No caso em apreço, a posição jurídica que está em causa é o direito de 
acesso à função pública, consagrado pela Constituição no seu art.º 47.º, n.º 2 
[que] beneficia do regime específico dos direitos, liberdades e garantias (...). 
A previsão normativa de uma desigualdade, sem que a mesma se mostre 
materialmente fundada, importa violação do princípio da igualdade, princí-
pio básico da ordem constitucional vigente, estruturante de todo o quadro 
de direitos fundamentais e da própria actuação estadual. (...) Para além da 
verificação destes pressupostos materiais, sempre as restrições de direitos, 
liberdades e garantias se deverão corporizar através de uma lei, conforme 
preceitua o art.º 18.º, e mesmo de um acto legislativo da própria Assembleia 
da República ou por ela autorizado, por imposição da reserva de competên-
cia estabelecida no art. 165.º, n.º 1, b), da Constituição»136 137.

Foi igualmente peticionada a inconstitucionalidade de normas do Decreto- 
-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, e do Decreto-Lei n.º 319/84, de 1 de Outu-
bro, que reservavam a nacionais portugueses a qualificação como deficiente 
das Forças Armadas ou equiparado, reafirmando-se que 

136 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1998, pp. 628 a 635. O Tribunal 
Constitucional decidiu declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma (Rela-
tório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2002, p. 1060).
137 Já em 1979, o Provedor de Justiça tinha pedido a declaração de inconstitucionalidade de norma do 
Decreto-Lei n.º 97/77, de 17 de Março, que previa que o exercício de funções públicas com carácter 
predominantemente técnico, por estrangeiros, estivesse dependente de autorização, por violação do 
artigo 15.º da Constituição, do qual decorre que o exercício de funções públicas com carácter predo-
minantemente técnico não tem de depender de qualquer autorização, por, nesse aspecto, os estran-
geiros gozarem dos mesmos direitos que os portugueses. O Conselho da Revolução decidiu declarar 
a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da referida norma (Relatório do Provedor de 
Justiça à Assembleia da República 1979, p. 66).
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quisitos da necessidade, proporcionalidade e adequação, que o mesmo fun-

cionário mantenha a titularidade da mesma cidadania durante a sua situação 

de aposentado, cessada que está a razão de ser da limitação constitucional 

[prevista no artigo 15.º, n.º 2]»140.

Importantes foram as iniciativas, junto do Tribunal Constitucional, relativas 
às normas do Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto, do Decreto-Lei n.º 
59/93, de 3 de Março, do Código Penal, e do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de 
Janeiro, que possibilitavam a expulsão de cidadãos estrangeiros com filhos 
menores portugueses a cargo, por violação dos artigos 33.º, n.º 1, e 36.º, n.º 
6, da Constituição141, e à norma da Lei n.º 144/99, de 31 de Agosto, na parte 
em que permitia a extradição em casos em que fosse aplicável a pena de 
morte ou outra de que resultasse lesão irreversível da integridade da pessoa 
segundo o direito do Estado requisitante, mesmo que este, por acto irrevo-
gável e vinculativo para os seus tribunais ou outras entidades competentes 
para a execução da pena, a tivesse previamente comutado, por violação dos 
artigos 33.º, n.º 4, e 18.º, n.º 2, do texto constitucional142.

Nos requerimentos mencionados, pode ler-se respectivamente o seguinte:

140 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1999, Vol. II, pp. 250 a 254. O Tri-
bunal Constitucional decidiu declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma 
(Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República  2002, p. 1059).
141 Já referido supra, pp. 57.
142 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República  1999, Vol. II, pp. 232 a 237. O 
Tribunal Constitucional não declarou a inconstitucionalidade das normas (Relatório do Provedor de 
Justiça à Assembleia da República 2001, p. 670).
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da extradição, e o n.º 5 às situações de prisão perpétua, proibindo-a também 

mas admitindo uma excepção em determinado condicionalismo».

Por seu turno, a matéria do acesso ao direito e aos tribunais e toda a evo-
lução legislativa que a envolveu ao longo destas três últimas décadas, foi 
insistentemente acompanhada pelo Provedor de Justiça.

Logo em 1978, o Provedor requereu, ao Conselho da Revolução, a incons-
titucionalidade de uma norma do então Código de Processo das Contribui-
ções e Impostos, que condicionava, em termos absolutos, o seguimento do 
recurso no processo de transgressão à prévia prestação de caução pelo re-
corrente, em violação do artigo 20.º, n.º 1, da Lei Fundamental143. Três anos 
depois, seriam postas em causa as normas do Código das Custas Judiciais, 
que condicionavam a interposição de recurso judicial ao prévio pagamento 
dos impostos, custas e multas em dívida pelo recorrente, quando aplicadas 
à assistência judiciária, que só compreendia a dispensa de pagamento de 
custas, por violação do mesmo dispositivo constitucional144.

Em 1984, foi a vez da norma do Decreto Regulamentar n.º 87/82, de 19 
de Novembro, que desenvolvia os princípios gerais do regime jurídico da 
condução sob influência do álcool, fazendo depender garantias essenciais à 
defesa dos arguidos de recursos económicos e, além disso, imediatamente 

143 O Conselho da Revolução decidiria declarar a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, 
da referida norma (Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1978, Secretaria de 
Estado da Comunicação Social, pp. 52 a 54).
144 O Conselho da Revolução, embora com fundamentação diversa da do Provedor, decidiu declarar 
a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das referidas normas (Relatório do Provedor de 
Justiça à Assembleia da República 1981, pp. 22 e 23).
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o disposto no artigo 18.º, n.º 3, ex vi do disposto no artigo 17.º, ambos os 

preceitos da Constituição» 146.

A interpretação, feita pelo Provedor, do direito em causa ficou bem patente 
na fundamentação de um pedido, formulado em 1988, reportado a determi-
nadas normas do Decreto-Lei n.º 387-D/87, de 29 de Dezembro, que alterou 
o Código das Custas Judiciais:

«Se o regime das custas judiciais for de tal modo gravoso que impeça de 

forma genérica os mais débeis economicamente de recorrer aos tribunais, 

fatalmente que estaremos perante a violação do artigo 20.º, n.º 2, da Consti-

tuição. (...) E não se diga que os economicamente mais débeis têm, pelo seu 

lado, a lei da assistência judiciária. (...) É que nenhum cidadão tem a garan-

tia de obter o benefício da assistência judiciária fora dos casos da presunção 

legal de insuficiência económica. (...) O que tanto basta para que todo e 

qualquer cidadão entre em pânico quando vê um seu direito ameaçado e 

sofre, desde logo, uma restrição ao exercício do seu direito, por não poder 

contar antecipadamente com o aludido benefício de isenção de preparos e 

custas. (...) É também sabido quanto divergem, de tribunal para tribunal, os 

critérios que levam à concessão, ou à denegação, da assistência judiciária. 

(...) Com a agravante da pesada tributação em custas quando o benefício é 

negado, ou quando o seu impetrante decai na acção – o que pode significar 

para o litigante a sua ruína económica. (...) Todo o diploma está eivado de 

uma preocupação de elevação das receitas judiciais. (...) Visou-se que as re-

ceitas se aproximassem dos custos com a justiça e daí a queda para o tenden-

146 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1988, p. 10. O Tribunal Constitucio-
nal não viria a conhecer do pedido pelo facto de a norma ter sido entretanto revogada.
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«O direito ao patrocínio judiciário não pode, seguramente, deixar de envol-

ver a faculdade de o ofendido confiar a advogado o exercício do direito de 

queixa. (...) A assistência por mandatário judicial para a defesa dos direitos e 

interesses legalmente protegidos há-de entender-se extensiva a todos os ac-

tos processuais ou necessários ao processo. (...) Está o advogado habilitado 

a fazê-lo melhor que ninguém, quer pelo seu distanciamento pessoal relati-

vamente aos factos e interesses em questão, quer pelos conhecimentos téc-

nicos e científicos que possui. (...) O patrocínio judiciário assenta e depende 

de uma relação de confiança entre patrono e patrocinado. (...) A formulação 

de exigências acrescidas para a procuração forense (...) deixa marcas inde-

léveis em tal relação e cerceia o âmbito técnico e profissional do patrocínio 

exercido por advogado. (...) O direito de acesso aos meios jurisdicionais 

funciona como uma garantia de todos os outros direitos fundamentais, pelo 

menos na sua faceta negativa. Razão pela qual o seu conteúdo e o seu exer-

cício têm uma fronteira indefinida entre si» 148.

Ainda no domínio dos direitos, liberdades e garantias, a matéria da medida 
das penas e das garantias em processo sancionatório foi amplamente abor-
dada pelo Provedor de Justiça no exercício dos seus poderes designadamente 
constantes do artigo 281.º do texto da Constituição.

Assim, em 1978 colocaram-se em causa normas do Código de Processo Pe-
nal, que impediam que, em determinados casos, os réus presos fossem pre-
sentes a julgamento em comarca diversa, não impondo a requisição, mesmo 

148 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1992, pp. 76 a 92. O Tribunal Cons-
titucional não conheceu do pedido por caducidade da jurisprudência fixada pelo Acórdão (Relatório 
do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1996, p. 845).
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A presunção de inocência estabelecida no artigo 32.º da Constituição, que 
deverá considerar-se aplicável ao processo disciplinar, permitiu questionar 
a norma do Regulamento Disciplinar dos Funcionários Civis, aprovado pelo 
Decreto de 22 de Fevereiro de 1913, que possibilitava que em momento 
anterior ao da eventual condenação em processo disciplinar, o arguido pu-
desse ser desligado do serviço e ser-lhe retirada parte ou a totalidade do 
vencimento:

«Tal presunção não deve cingir-se ao processo penal, antes merecendo 

acolhimento nos demais processos sancionatórios. (...) A presunção de ino-

cência há-de reconhecer-se como fundamental para o arguido em processo 

disciplinar. Situá-la à margem do art.º 269.º, n.º 3 (CRP) significaria retirar 

às garantias de defesa ali previstas parte substancial do seu conteúdo útil. 

(...) A defesa do arguido em processo disciplinar não comporta apenas as 

manifestações activas de contraditar a argumentação expendida por quem 

exerce o poder de disciplina. (...) Na sua real extensão, compreende também 

uma faceta passiva ou negativa que assiste ao arguido de ser tido como não 

culpado até ao momento da decisão. (...) Em processo disciplinar a posição 

do arguido exige, pois, o benefício de ser presumido inocente até ao termo 

daquele»152.

A propósito do regime jurídico da prestação de depoimento ou de decla-
rações de funcionários ou agentes dos serviços de segurança perante au-
toridades judiciais sobre factos de que tivessem tomado conhecimento no 

152 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1993, pp. 71 a 74. O Tribunal Cons-
titucional não tomou conhecimento do pedido (Acórdão n.º 804/93), por inutilidade superveniente 
da lide.
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No caso dos limites das penas, refira-se, a título ilustrativo, o pedido relati-
vo a norma do Estatuto dos Militares da GNR, que condicionava a promo-
ção a certo posto ao requisito da não sujeição a determinada acumulação de 
penas:

«Esta consequência automática de uma decisão ou conjunto de decisões que 

não procederam à valoração expressa da sua adequação e proporcionalida-

de colide frontalmente com a disposição do art.º 30.º, n.º 4 da Constituição, 

segundo o qual “nenhuma pena envolve como efeito necessário a perda de 

quaisquer direitos civis, profissionais e políticos”. (...) Como muito bem 

tem decidido o Tribunal Constitucional em vários acórdãos, os efeitos das 

penas traduzem-se materialmente numa verdadeira pena, que não pode dei-

xar de estar sujeita, na sua aplicação, às regras próprias do Estado de Direito 

democrático, designadamente reserva judicial, princípio da culpa, proporciona-

lidade da pena, etc. (...) Realce-se que a doutrina do art.º 30.º, n.º 4 não se deve 

restringir de modo algum à matéria criminal, justificando-se a sua aplicação 

aos demais domínios sancionatórios, e portanto também em sede de ilícito 

disciplinar»154.

Mencione-se, igualmente, o requerimento que teve por objecto normas do 
Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto, e da Portaria n.º 788/98, de 21 
de Setembro, relativas às condições de acesso e de exercício da profissão 
de motorista de veículos ligeiros de passageiros de transporte público de 
aluguer:

154 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República  1999, Vol. II, pp. 156 a 160. O 
Tribunal Constitucional declarou, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma (Re-
latório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2004, p. 1048).
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para o procedimento criminal, enquanto processos de natureza sancionató-

ria. É que é nas normas jurídicas relativas às penas e ao processo criminal 

(incluídas aquelas a que foi conferida dignidade constitucional) que se en-

contram expressamente consagrados os princípios adequados, num Estado 

de direito, a quaisquer procedimentos sancionatórios ou punitivos – desig-

nadamente no que concerne às garantias de defesa e à protecção, em geral, 

dos arguidos»156.

É importante sublinhar que as liberdades de expressão, de informação e de 
imprensa foram, ao longo destes anos, objecto de iniciativas do Provedor de 
Justiça no âmbito dos seus poderes de fiscalização da constitucionalidade.

Em 1981, o Provedor de Justiça viria a contestar o regime dos Centros Re-
gionais da então ANOP, E.P., por violação da liberdade de informação e 
expressão, da liberdade de imprensa, e do princípio da independência dos 
meios de comunicação social estatizados face ao Governo. O Conselho da 
Revolução decidiu não se pronunciar pela inconstitucionalidade das normas 
daquele regime157.

Num requerimento elaborado, em 1983, a propósito de uma norma da Pos-
tura da Câmara Municipal de Vila do Conde, que regulava a afixação de 
propaganda política no concelho, por violação do preceito da Constituição 
consagrador da liberdade de expressão, é dito o seguinte:

156 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1985, pp. 34 a 41. O Tribunal Cons-
titucional declarou a inconstitucionalidade das normas (Relatório do Provedor de Justiça à Assem-
bleia da República 1986, p. 76).
157 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1981, pp. 30 e 31.
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particularmente a liberdade de orientação editorial. (...) Com efeito, a li-

berdade de criação de publicações, enquanto concretização da liberdade de 

imprensa, terá de convolar o livre exercício da actividade de comunicação 

social daí decorrente, sob pena de esvaziar de conteúdo a liberdade de cria-

ção de publicações, que se traduziria num acto formal, incapaz de propiciar 

as liberdades de expressão e de informação. (...) Encontramos, pois, como 

faculdade essencial da liberdade de imprensa, a liberdade de gestão das pu-

blicações criadas, a qual se traduzirá, fundamentalmente, na liberdade de 

definição do seu conteúdo e da sua orientação: é a autonomia editorial de 

que fala Vital Moreira, ao considerar o núcleo essencial da liberdade de im-

prensa. (...) Verifica-se, portanto, que a autonomia editorial, embora não seja 

directamente explicitada pelo art. 38.º da Constituição, não deixa de poder 

ser reconduzida ao conteúdo da liberdade de imprensa, através da articula-

ção sistemática da liberdade de fundação de publicações, prevista no art. 

38.º, n.º 2, al. c), com as liberdades de expressão e de informação, consagra-

das no art. 37.º da Constituição. (...) Além disso, deve também inferir-se do 

princípio contido no art. 38.º, n.º 4, da Constituição, que a liberdade editorial 

não lhe é indiferente: ao cometer ao Estado a salvaguarda da liberdade e da 

independência dos órgãos de comunicação social perante o poder político e 

o poder económico, a Constituição estabelece uma obrigação de não-inter-

ferência na gestão das publicações, salvaguardada a sua liberdade editorial. 

(...) A liberdade editorial, além de uma vertente positiva, que abrangerá a 

liberdade de cada órgão de comunicação social publicar o que quiser, com-

preende uma vertente negativa, em cujo âmbito cabe a liberdade de não 

publicar aquilo que não quiser, por não corresponder à sua linha editorial, 

ou por qualquer outra razão. (...) Deve entender-se que a liberdade editorial 

de que gozam os jornais e as demais publicações permite aos órgãos encar-
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fins não sejam contrários à Lei penal. (...) São esses os únicos limites que a 

Constituição admite à liberdade de formação de associações, mostrando-se 

quaisquer outros, previstos por Lei, inconstitucionais»160.

Por seu turno, no que à liberdade de escolha da profissão – e de acesso à 
função pública – diz respeito, refira-se, a título ilustrativo, a fundamentação 
de um requerimento dirigido ao Tribunal Constitucional em 2000, em que 
estavam em causa normas do Decreto-Lei n.º 184/98, de 6 de Julho, que 
reformulou o estatuto jurídico do Centro de Gestão da Rede Informática do 
Governo, quanto às suas atribuições, orgânica e regime de pessoal:

«O art.º 47.º, n.º 2, da Constituição, estabelece a regra do concurso para 

o acesso à função pública. (...) Como tal, são de admitir excepções a esta 

regra, já que outra via não é terminantemente negada pela norma constitu-

cional. (...) Em qualquer caso, essas excepções têm que ser materialmente 

fundadas, podendo ainda subsumir-se às “condições de igualdade e liberda-

de” mencionadas na mesma norma. (...) O ingresso por via não concursal 

necessariamente obriga a uma particular justificação em termos de salva-

guarda de outros direitos ou interesses constitucionalmente fundados, já que 

estará sempre em causa o respeito pelo princípio da igualdade e que será de 

aplicar aqui a doutrina do art.º 18.º, n.º 2 e 3, considerando que a previsão da 

via não concursal acarreta uma restrição ao direito fundamental dos tercei-

ros em acederem à função pública pela via do concurso»161.

160 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1999, Vol. II, pp. 204 a 212. O Tri-
bunal Constitucional decidiu declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma 
(Acórdão n.º 589/04).
161 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2000, pp. 523 a 526. O Tribunal 
Constitucional decidiu declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade das normas (Re-
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de que não estava o sujeito passivo obrigado a essa apresentação, nestes 
termos:

«O direito de petição encontra-se enunciado no capítulo constitucional dos 

direitos, liberdades e garantias, no caso de participação política, benefician-

do, assim, do regime específico que lhes é conferido pela Lei Fundamental. 

(...) Com a orientação (...) em vigor na legislação tributária em apreço fica 

inevitavelmente atingido o conteúdo essencial do preceito constitucional 

que consagra o direito de petição, já que o mesmo revelar-se-á irremedia-

velmente comprometido e esvaziado de sentido útil com a circunstância de 

o cidadão não poder, no momento em que se dirige a um órgão do Estado ou 

a uma qualquer entidade pública, fazer fé do cumprimento das respectivas 

obrigações fiscais»163.

Finalmente, importa notar que grande parte da actividade do Provedor de 
Justiça junto do Conselho da Revolução, primeiro, e do Tribunal Constitu-
cional, depois, no domínio dos direitos, liberdades e garantias, foi direccio-
nada para a defesa dos direitos, liberdades e garantias dos trabalhadores, 
na sequência, em grande parte dos casos, de reclamações apresentadas por 
associações sindicais e comissões de trabalhadores.

Em 1985, o Tribunal Constitucional declarou, com força obrigatória geral, 
na sequência de um pedido que para o efeito lhe foi dirigido, em 1984, 
pelo Provedor de Justiça, a inconstitucionalidade das normas do Decreto-

163 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1999, Vol. II, pp. 120 a 126. O 
Tribunal Constitucional não declarou a inconstitucionalidade das normas (Relatório do Provedor de 
Justiça à Assembleia da República 2003, p. 1241).
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teira Profissional dos Empregados de Banca dos Casinos, aprovado em 27 
de Julho de 1973 e publicado no Boletim do Instituto Nacional do Trabalho 
e Previdência n.º 34, de 15 de Setembro de 1973, que previam a passagem 
por um Sindicato de carteira profissional obrigatória para o exercício da 
profissão167.

Nos requerimentos em causa, pode ler-se, respectivamente, o seguinte:

«A liberdade de inscrição sindical desdobra-se em duas vertentes, uma posi-

tiva e a outra negativa. Na vertente positiva, a liberdade sindical consiste no 

direito dos trabalhadores se filiarem nos sindicatos que os possam represen-

tar; na sua vertente negativa, reconduz-se ao direito dos trabalhadores não 

serem obrigados a inscreverem-se nos sindicatos, e ao direito de, uma vez 

inscritos, os poderem abandonar. (...) Integrando a liberdade sindical o elen-

co dos direitos, liberdades e garantias dos trabalhadores, constante do capí-

tulo III do título II da Constituição, goza do específico regime definido pelo 

art. 18.º da Constituição para esses direitos (...). A liberdade sindical ocupa 

um lugar de relevo no âmbito dos direitos, liberdades e garantias dos traba-

lhadores, e qualquer medida que restrinja, de modo efectivo, a autonomia 

daqueles na escolha do sindicato que o representa, vai repercutir-se de forma 

importante no seu conteúdo. (...) A manutenção ou reforço das associações 

sindicais existentes, ainda que podendo reconduzir-se à esfera de protecção 

traçada pela Constituição para aquelas associações, não é determinante no 

167 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1999, Vol. II, pp. 115 a 120. O Tribu-
nal Constitucional não tomou conhecimento de parte do pedido, por revogação de algumas normas, 
declarando, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade das restantes (Relatório do Provedor 
de Justiça à Assembleia da República 2000, p. 701).
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«as associações sindicais têm legitimidade para participar em outros proce-

dimentos (...) para além do legislativo-laboral, do contratual ou do de repre-

sentação em organismos de concertação social. (...) Logo, quando num pro-

cedimento administrativo esteja em jogo um direito ou interesse legalmente 

protegido de uma pessoa enquanto “trabalhador”, será legítimo concluir que 

nele poderá intervir a organização sindical que, como tal, a represente»169.

2.2. Direitos económicos, sociais e culturais

No tratamento dos direitos económicos, sociais e culturais, o exercício dos 
poderes do Provedor de Justiça decorrentes dos artigos 281.º e 283.º da 
Constituição justifica-se a partir da dimensão preceptiva que pode, em cada 
momento, considerar-se associada às normas catalogadas no Título III, Par-
te I, da Constituição, designadamente, por via do estabelecido no artigo 
17.º, a aplicação que aos mesmos tem de ser feita do regime dos direitos, 
liberdades e garantias.

Desde logo, ao nível dos direitos dos trabalhadores, muito especialmente na 
defesa do princípio, constante do artigo 59.º, n.º 1, alínea a), da Constitui-
ção, de que «para trabalho igual salário igual». São vários os exemplos de 
requerimentos dirigidos, designadamente ao Tribunal Constitucional, por 
violação da referida norma.

169 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1994, pp. 277 a 289. O Tribunal 
Constitucional declarou a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma (Relatório do 
Provedor de Justiça à Assembleia da República 1997, p. 809).
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nal que, maxime para o Estado, nada tem de programático, cabendo-lhe pela sua 

estrutura, a qualificação de direito fundamental de natureza análoga a direitos 

liberdades e garantias»170.

De um outro pedido, reportado às normas do Decreto-Lei n.º 373/93, de 4 
de Novembro, e do Decreto-Lei n.º 347/91, de 19 de Setembro, que pro-
vocavam situações de inversão de posições relativas remuneratórias, em 
violação dos artigos 59.º, n.º 1, alínea a), e 13.º da Constituição, consta o 
que segue:

«De harmonia com o princípio da igualdade da retribuição, consagrado pelo 

art.º 59.º, n.º 1, al. a), da Lei Fundamental, todos os trabalhadores têm direito 

à retribuição do trabalho, segundo a quantidade, natureza e qualidade com 

respeito pelo princípio de que para trabalho igual salário igual, de acordo 

com critérios de justiça que aqueles regimes de descongelamento não salva-

guardam. (...) O recurso a um critério diferenciador de índole temporal que 

desatende ao tipo de trabalho desenvolvido, às capacidades e às qualifica-

ções dos funcionários não se configura como justificação material bastante 

para tal desigualdade retributiva»171.

170 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1995, Provedoria de Justiça, pp. 239 
a 248. O Tribunal Constitucional não tomou conhecimento do pedido, por revogação superveniente 
das normas (Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2000, p. 701).
171 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2001, pp. 621 a 624. O Tribunal 
Constitucional declarou, com força obrigatória geral, e com limitação de efeitos, a inconstituciona-
lidade da primeira norma, não a declarando quanto à segunda (Relatório do Provedor de Justiça à 
Assembleia da República 2002, p. 1060).
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«o artigo 59.º, n.º 1, alínea a) da Lei Fundamental, ao concretizar o princípio 

da igualdade, no âmbito da relação jurídico-laboral determina que para tra-

balho igual salário igual, considerando que a trabalho igual em quantidade, 

natureza, e qualidade, deverá corresponder igual retribuição. (...) De igual 

modo determina este princípio que a trabalho desigual deverá corresponder 

salário distinto, definindo ele próprio o factor que permite diferenciações 

remuneratórias não arbitrárias»173.

Finalmente, ainda no âmbito dos direitos dos trabalhadores, refira-se um 
outro requerimento, apresentado em 1997, referente às normas do Estatuto 
da Carreira de Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Bási-
co e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de Abril, 
e do Decreto-Lei n.º 287/88, de 19 de Agosto, que consideravam as faltas 
dadas por motivo de greve na quantificação do período de ausência, para 
efeitos de progressão na carreira, discriminando os trabalhadores grevistas. 
Argumentou-se, no correspondente requerimento ao Tribunal Constitucio-
nal, que serão idênticas, à face da Constituição, as faltas justificadas por 
motivo de greve e as faltas justificadas por motivo de acidente de serviço, 
de doença protegida e prolongada, e de licença de parto, não contabilizadas 
para o referido período de ausência:

«O direito à greve é um direito fundamental garantido pelo art. 57.º da 

Constituição, integrando o conjunto dos direitos, liberdades e garantias 

dos trabalhadores, pelo que goza do específico regime definido pelo art. 

173 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2002, pp. 968 a 972. O Tribunal 
Constitucional decidiu declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade das normas (Re-
latório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2003, p. 1241).
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a excedê-la quando toma a iniciativa de, por acto legislativo seu, de autori-

dade, criar um estabelecimento de “ensino particular”»175.

Chama-se a atenção para o requerimento dirigido ao Tribunal Constitucio-
nal, relativo à Resolução n.º 385/82 do Governo Regional da Madeira, de 25 
de Maio de 1982, que impunha que nos cadernos de encargos relacionados 
com adjudicações relativas a obras públicas a realizar na área da Região 
Autónoma, constasse a obrigação de a adjudicatária estabelecer sede social 
nesta Região, por forma a ser nela tributada176.

Posteriormente, a respeito do encerramento obrigatório das grandes su-
perfícies comerciais, regista-se o pedido relativo às normas da Portaria n.º 
153/96, de 15 de Maio, e do Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, nos 
seguintes termos:

«A liberdade de iniciativa económica privada traduz-se no direito em tomar 

todas as iniciativas que sejam conformes ao ordenamento (a Constituição 

e a Lei) para produzir bens e serviços [citam-se António Sousa Franco e 

Guilherme d’Oliveira Martins], e possui um duplo sentido, pois inclui quer 

a liberdade de iniciar uma actividade económica, quer a liberdade de gestão 

e actividade da empresa [citam-se Gomes Canotilho e Vital Moreira]. (...) 

175 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1983, pp. 37 a 40. O Tribunal Cons-
titucional viria a declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade de normas do diploma, 
por violação da liberdade de associação (Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da Repú-
blica 1984, p. 78).
176 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1983, pp. 40 a 42. O Tribunal Cons-
titucional declarou, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade das normas (Relatório do 
Provedor de Justiça à Assembleia da República 1985, p. 65).
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liberdades e garantias do título II, são-lhe aplicáveis as disposições do arti-
go 18.º, designadamente dos seus n.ºs 2 e 3»178.

Também o pedido, de 1990, de normas do Despacho Normativo n.º 24/89, 
de 17 de Fevereiro, do Ministro do Emprego e da Segurança Social, sobre as 
regras de distribuição das gratificações recebidas pelos empregados das salas de 
jogo dos casinos, onde se argumenta que 

«as gratificações abonadas aos empregados das salas dos casinos pelos fre-

quentadores das mesmas salas não têm subjacente alguma relação laboral, 

mas tão-somente um verdadeiro espírito de liberalidade ou doação. (...) E, 

enquanto doações, tais gratificações caem sob o regime do n.º 1 do artigo 

62.º da Constituição, preceito que garante o direito e transmissão da proprie-

dade em vida»179.

Mais tarde, viria a ser suscitada a inconstitucionalidade de normas da Lei n.º 
14/89, de 30 de Junho, do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, e da 
Portaria n.º 1159/90, de 27 de Novembro, que permitiam, aos empregados 
dos quadros das salas de jogos, aceitar as gratificações espontaneamente 
dadas pelos frequentadores daquelas salas, proibindo, porém, a percepção 
individual das referidas liberalidades:

178 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1985, pp. 43 a 46. O Tribunal Cons-
titucional não declarou a inconstitucionalidade das normas (Relatório do Provedor de Justiça à As-
sembleia da República 1986, p. 76).
179 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1990, pp. 21 e 22. O Tribunal Cons-
titucional não conheceu do pedido, por inutilidade superveniente (Acórdão n.º 497/97).
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48 547, de 27 de Agosto de 1968, que tinham por objecto, respectivamen-
te, o regime jurídico da actividade farmacêutica e o exercício da profissão 
farmacêutica, estabelecendo uma reserva de propriedade das farmácias em 
favor dos farmacêuticos e, sob condição resolutiva, dos alunos do curso de 
Farmácia:

«O regime jurídico [em causa] configura uma restrição ao direito de proprie-

dade privada, consagrado no art. 62.º, n.º 1, da Constituição, [consubstan-

ciando] um exclusivo de base corporativa. (...) Para que tal exclusivo seja 

admissível, será necessário que tenha por base a prossecução de um interesse 

público constitucionalmente atendível e que a sua previsão seja necessária e 

adequada à prossecução daquele interesse público. (...) O interesse público 

constitucionalmente atendível traduzir-se-ia, no caso vertente, na defesa da 

saúde pública, em cujo âmbito a Constituição comete ao Estado a disciplina 

da comercialização dos produtos farmacêuticos (art. 64.º, n.º 3, al. e)). (...) 

Para realização desse objectivo, a lei determina que a direcção técnica das 

farmácias seja assegurada por um farmacêutico (...), o qual será responsável 

pela preparação dos fármacos e pela venda ou entrega dos medicamentos 

ou substâncias medicamentosas ao público. (...) Da comissão das funções 

de direcção técnica das farmácias, em exclusivo, aos farmacêuticos, parece 

resultar assegurada, em termos suficientes, a defesa da saúde pública, uma 

vez que desta forma se garante que todos os actos farmacêuticos serão pra-

ticados por um farmacêutico ou por colaboradores seus, sob a sua supervi-

são e responsabilidade. (...) Acresce que, além de desnecessária, a solução 

legal se revela inadequada, pois o exercício das faculdades de uso, fruição e 

disposição sobre o estabelecimento pelo proprietário enquanto tal, em nada 

beneficia ou promove a saúde pública, necessariamente, pela razão de ser 
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«O objecto do direito fundamental de propriedade privada não se circuns-
creve às coisas – móveis e imóveis –, possuindo, ao invés, um âmbito muito 
mais extenso, equivalente ao conceito de património. (...) As participações 
sociais, enquanto conjunto das obrigações e direitos dos sócios e suas quo-
tas-parte no capital social das sociedades comerciais, compreendem[-se] no 
âmbito de protecção normativa do direito de propriedade privada, consa-
grado pelo artigo 62.º da Constituição. (...) A opção constitucional pela in-
tegração sistemática do direito de propriedade privada no título dos direitos 
e deveres económicos, sociais e culturais não lhe retirou a sua dimensão 
fundamental de liberdade. (...) Nessa medida, enquanto espaço de liberdade 
e autonomia perante o Estado, ao direito de propriedade privada é unani-
memente reconhecido, pela doutrina e pela jurisprudência constitucional, 
natureza análoga à dos direitos, liberdades e garantias»183.

No âmbito de um pedido, apresentado em 1999, tendo por objecto uma 
norma do Decreto-Lei n.º 547/74, de 22 de Outubro – diploma referente ao 
regime aplicável aos casos de arrendamento rural em que as terras foram 
dadas de arrendamento no estado de incultas ou em mato e se tornaram pro-
dutivas mediante o trabalho e investimento do rendeiro, prevendo a norma 
em causa o direito do rendeiro de remir o contrato, tornando-se o dono da 
terra pelo pagamento do preço que fosse fixado por uma comissão arbitral 
–, refere-se o seguinte:

«O art.º 62.º da CRP prevê o direito à propriedade privada e estipula que 

apenas podem existir limitações a este direito por requisição e expropriação 

183 Relatórios do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1999, Vol. II, pp. 126 a 139, e de 
2003, p. 1240.
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no conteúdo do direito inscrito no art. 60.º, n.º 1, in fine, se atendermos 

às circunstâncias, por um lado, de haver uma única empresa prestadora de 

transporte ferroviário, e por outro lado, de se encontrar o passageiro consu-

midor deste serviço numa típica situação contratual de adesão. (...) Gomes 

Canotilho e Vital Moreira, ao anotarem o citado preceito não hesitam em 

qualificar o direito à reparação de danos causados a consumidores como um 

direito com análoga natureza à dos direitos, liberdades e garantias para o 

efeito de beneficiar do regime destes últimos. (...) Do mesmo passo, expli-

cam que este direito dos consumidores a verem reparados os danos “traduz-

-se no direito de indemnização dos prejuízos causados pelo fornecimento 

de bens ou serviços defeituosos, por assistência deficiente ou por violação 

do contrato de fornecimento”. (...) A norma impugnada restringe de forma 

absoluta um dos efeitos que o regime positivo dos direitos, liberdades e ga-

rantias enuncia: a vinculação das entidades públicas. (...) No Regulamento 

do Serviço Público de Correios, o legislador estipulou que, ainda que fique 

demonstrada a responsabilidade da empresa operadora, e ainda que esteja 

determinado o montante do prejuízo causado, haverá um limite intranspo-

nível no quantitativo de indemnização a pagar. (...) Este especial regime de 

responsabilidade civil representa, assim, um injustificado benefício conferi-

do pelo legislador ordinário aos CTT, quando confrontado com as empresas 

(também de direito privado) sujeitas ao regime de responsabilidade civil 

contratual sem limitações desta ordem. (...) Mas, para além de conferir um 

tratamento preferencial à empresa operadora, este regime representa um be-

nefício negativo para o consumidor: ao usar a rede pública dos correios, o 

utente está menos protegido do que ao recorrer aos serviços de uma empresa 

comum de direito privado a operar na área de negócios concorrencial. (...) 

Violam a norma contida no art. 60.º, n.º 1, quando articulada com o disposto 
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e à fixação de taxas moderadoras no acesso a unidades hospitalares, aí se 
dizendo:

«O artigo 64.º, n.º 2, da Constituição estabelece que o direito à protecção da 

saúde é realizado pela criação de um Serviço Nacional de Saúde universal, 

geral e gratuito. (...) É geralmente admitida a compatibilização entre a gra-

tuitidade dos sistemas de saúde e a fixação de taxas moderadoras, desde que 

estas tenham como objectivo principal a contenção dos consumos (...), dada 

a ausência da finalidade principal de angariar receitas públicas (ou por via 

de carácter compensatório de despesas feitas ou por via de comparticipação 

em custos). (...) A análise do regime constante do despacho em apreciação e 

dos motivos que foram invocados para o estabelecimento de taxas modera-

doras (...) conduz à conclusão de que aquelas taxas revestem, nuns casos, a 

natureza de “taxa tributária” (...), e, noutros, a natureza de “verdadeiros pre-

ços” baseados em custos reais (...), cujo fim principal consiste, no primeiro 

caso, na angariação de receitas públicas mediante comparticipação dos inte-

ressados e, no segundo, no pagamento do preço de um serviço com base em 

custos reais, situações em ambos os casos incompatíveis com o princípio de 

gratuitidade do Serviço Nacional de Saúde previsto no artigo 64.º, n.º 2, da 

Constituição»186.

Três anos mais tarde, seria a vez de normas do Decreto-Lei n.º 57/86, de 
20 de Março, que criou as taxas moderadoras para o Serviço Nacional de 
Saúde:

186 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1984, pp. 61 a 75. O Tribunal Cons-
titucional declarou, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade das normas (Relatório do 
Provedor de Justiça à Assembleia da República 1985, p. 64).
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as incumbências atribuídas ao Estado para a plena efectivação desses direitos 
pressupõem a existência dos indispensáveis meios financeiros»188.

Encarando-se, por último, o campo específico da segurança social, recorde-
-se o requerimento de 2005 relativo a normas do Estatuto da Aposentação, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, que não permitem 
a contagem da integralidade do tempo de serviço prestado na situação em 
que o aposentado opta pela segunda aposentação, por violação do princípio 
do aproveitamento total do tempo de serviço prestado pelo trabalhador, con-
sagrado no artigo 63.º, n.º 4, da Constituição, ao qual é aplicável o regime 
constitucional dos direitos, liberdades e garantias189.

2.3. Constituição económica e fiscal

Não deixou de ser significativa a actividade do Provedor de Justiça relativa 
a normas que se enquadram na parte da Constituição da República Portu-
guesa dedicada, em geral, à organização económica190.

188 O Conselho da Revolução decidiu declarar a inconstitucionalidade das normas da Portaria (Rela-
tório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1982, pp. 44 a 55).
189 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2005, Vol. II, pp. 1235 a 1244. O 
Tribunal Constitucional não viria, no entanto, a dar provimento ao pedido (Relatório do Provedor de 
Justiça à Assembleia da República 2006, Vol. II, Provedoria de Justiça, p. 1234).
190 Pelo seu interesse histórico, veja-se o pedido relativo a normas do Decreto-Lei n.º 161/82, de 7 de 
Maio, que extinguiu a Sociedade Nacional dos Armadores de Pesca de Arresto, pelo facto de o di-
ploma em causa consubstanciar, na prática, uma desnacionalização, em violação do então artigo 83.º, 
n.º 1, da Constituição, que determinava, à data, que «todas as nacionalizações efectuadas depois de 
25 de Abril de 1974 são conquistas irreversíveis das classes trabalhadoras» (Relatório do Provedor 
de Justiça à Assembleia da República 1983, pp. 33 a 36), O Tribunal Constitucional não declarou 
a inconstitucionalidade das normas (Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 
1984, pp. 77 e 78).
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passa então a existir, mais ou menos duradouramente, para o futuro – e não 

para o passado»191.

Da mesma forma, recorde-se o requerimento reportado a normas da Lei n.º 
2/83, de 18 de Fevereiro, do Decreto-Lei n.º 119-A/83, de 28 de Fevereiro, e 
do Decreto Regulamentar n.º 66/83, de 13 de Julho, que igualmente criaram 
um imposto extraordinário com efeitos retroactivos:

«Do princípio da legalidade fiscal, consagrado nos artigos 106.º, n.º 2, e 168.º, 

n.º 1, alínea i), da Constituição da República Portuguesa, resulta, como co-

rolário, a proibição implícita da retroactividade da lei tributária, sob pena de 

ser posta em causa a garantia da certeza e segurança que o referido princípio 

visa assegurar aos contribuintes. (...) Mas mesmo quando assim não se en-

tenda, há que considerar que a República Portuguesa é um Estado de direito 

democrático, fundamentando-se, pois, o Estado na legalidade democrática 

[artigos 2.º, 3.º, n.º 2, e 9.º, alínea b), da Constituição]. (...) Ora, um dos sen-

tidos do valor material do princípio da legalidade democrática é a possibi-

lidade de conhecimento prévio das exigências das normas legais, enquanto 

normas de conduta: sob este aspecto, o citado princípio salvaguarda o valor 

da segurança jurídica dos cidadãos, evitando que sejam surpreendidos por 

valoração, de actividades suas, posterior à realização destas»192.

191 O Tribunal Constitucional não declarou a inconstitucionalidade da norma (Relatório citado, pp. 
48 a 50).
192 Relatório citado, pp. 50 a 54. O Tribunal Constitucional não declarou a inconstitucionalidade das 
normas (Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1985, p. 65).
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serviço, criaram um verdadeiro imposto. Para além dos vícios apontados no 
requerimento relativos à inconstitucionalidade orgânica e formal, violavam 
também aquelas normas «o direito fundamental dos contribuintes de não 
pagarem impostos senão nos termos previstos na Constituição, positivado 
no art.º 106.º, n.º 3, da Constituição, direito fundamental cuja analogia com 
os direitos, liberdades e garantias é flagrante»194.

Em 1999, o Provedor de Justiça dirigiria ao Tribunal Constitucional um re-
querimento visando a declaração de inconstitucionalidade de normas da Lei 
Geral Tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, 
por violação dos princípios constitucionais da capacidade contributiva e da 
tributação do rendimento real. No pedido pode ler-se o seguinte:

«Ao presumir-se uma matéria colectável fixada de acordo com indicadores 

definidos anualmente pelo Ministro das Finanças, ficando o contribuinte 

com o ónus de provar por que razão não atingiu o valor determinado – sen-

do certo por um lado que a demonstração em causa poderá não se mostrar 

fácil dada a disparidade de situações e a diversidade de circunstancialismos 

que podem condicionar o exercício da mesma actividade e, por outro, que 

se a justificação apresentada pelo sujeito passivo não satisfizer a adminis-

tração fiscal esta se encontrará legitimada a liquidar uma quantia que não 

corresponde ao montante declarado – o que se faz é transformar a necessária 

subsidariedade da avaliação indirecta, que de resto resulta explicitamente 

dos arts.º 85.º, n.º 1 e 81.º, n.º 1 da Lei Geral Tributária, na regra geral para a 

194 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1993, pp. 34 a 42. O Tribunal Cons-
titucional não conheceu de parte do pedido e não declarou inconstitucional a parte restante (Acórdão 
n.º 1108/96).
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membro competente do respectivo Governo Regional, dentro dos interva-
los estabelecidos anualmente pela lei que aprova o orçamento do Estado. O 
Tribunal Constitucional não tomou conhecimento do pedido, pelo facto de as 
normas se encontrarem, à data da decisão, feridas de caducidade, visto cons-
tarem de lei do orçamento, e ter terminado o respectivo ano de vigência196.

Sendo certo que, em todos os orçamentos do estado, era repetida solução 
normativa idêntica, sofrendo assim, tais normas, de vício idêntico ao da 
norma citada, não deixou então de se fazer notar que a sucessiva inclusão 
de normas substantivas – sobre tributos ou outras matérias – em leis do 
orçamento poderia conduzir à subtracção de tais normas à possibilidade 
de fiscalização abstracta da constitucionalidade. Isto, se entre o pedido e 
a decisão ocorresse termo de vigência do orçamento. Assim sendo, consi-
derou-se hipoteticamente necessária a reiteração, no início de cada ano, e 
reportado às novas normas, de idêntico pedido.

Foi o que se fez quanto a este caso concreto: aprovada uma nova lei do 
orçamento, o Provedor de Justiça viria a requerer a inconstitucionalidade, 
desta feita das novas normas – da Lei n.º 32‑B/2002, de 30 de Dezembro, 
que aprovou o Orçamento do Estado para 2003 – com idêntico objecto e 
fundamentação, que aqui se transcreve:

«A faculdade concedida ao Executivo de fixar ele mesmo, com base num 

leque alargado de variações possíveis, a taxa em concreto do imposto sobre 

os produtos petrolíferos, revela-se desta forma não só contrária aos princí-

196 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2000, pp. 527 a 533, e Relatório do 
Provedor de Justiça à Assembleia da República 2002, p.1059.
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«Sendo evidente que a regra de inamovibilidade não pode (nem deve) ser 

entendida em termos absolutos – como sucederia a não existir regulamen-

tação tipificadora das excepções – evidente será também que aquela regra, 

e o respeito que lhe é devido, ficarão despidos de sentido se a lei ordiná-

ria for pautada pela possibilidade de exercício de faculdades de natureza 

discricionária como aquela que permite determinar uma transferência por 

conveniência de serviço sem anuência, seja tal transferência pior ou me-

lhor fundamentada. (...) Essa transferência consubstancia, nos casos em que 

ocorre, uma verdadeira sanção. E sanção que não tem a precedê-la, na sua 

aplicação, processo disciplinar adequado, onde o visado pudesse alinhar a 

sua defesa contra tal medida ou onde, designadamente, se lhe concedesse 

a objectiva possibilidade de estruturar a sua discordância quanto à conve-

niência da mesma medida. (...) O dispositivo legal que melhor serviria a 

regulamentação das excepções admitidas pelo princípio constitucional da 

inamovibilidade seria o que preceituasse só poderem ocorrer transferências 

ou pelo decurso do sexénio, ou por iniciativa própria, ou por anuência, ou 

em resultado de processo disciplinar»198.

Num outro pedido, reportado às normas do Decreto-Lei n.º 322/91, de 6 de 
Setembro, do Decreto-Lei n.º 528/76, de 7 de Julho, da Lei n.º 80/77, de 26 
de Outubro, e do Decreto-Lei n.º 51/86, de 14 de Março, relativas à fixa-
ção de indemnizações de bens nacionalizados, que atribuíam, ao Ministro 
das Finanças, competência para fixar, por despacho definitivo, o valor da 

198 O Conselho da Revolução decidiu declarar a inconstitucionalidade das normas (Relatório do Pro-
vedor de Justiça à Assembleia da República 1982, pp. 66 a 71).
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órgão de soberania se permitirá intrometer nas funções materiais específica 

e principalmente atribuídas a outro órgão. (...) E, por outro, a indisponibili-

dade do núcleo essencial de funções pelo próprio legislador. (...) Conforme 

se consagra expressamente no (...) art. 113.º, n.º 2, a competência dos órgãos 

de soberania é a definida na Constituição. Daí decorrem dois sub-princípios: 

o da reserva ou exclusividade constitucional e o da precedência de lei cons-

titucional. (...) Princípio da reserva ou exclusividade constitucional, quan-

to à formação, composição, competência e funcionamento. (...) Princípio 

da precedência da lei constitucional, quanto à necessidade de autorização 

constitucional expressa das leis que ampliam o círculo de competências dos 

órgãos de soberania. (...) Ao conferir aos Tribunais Militares outras com-

petências, para além do exercício da função jurisdicional relativamente a 

crimes essencialmente militares, aos crimes dolosos equiparados àqueles e 

para a aplicação de penas disciplinares, a lei que o fizer será materialmente 

inconstitucional por violar os preceitos constitucionais dos arts. 113.º, n.º 2, 

205.º, 208.º e 215.º»200.

No âmbito da fundamentação dos actos administrativos, num pedido, de 
1983, reportado a normas do Decreto-Lei n.º 356/79, de 31 de Agosto, que 
determinavam, com eficácia interpretativa em relação ao Decreto-Lei n.º 
256-A/77, de 17 de Junho, que os actos de transferência ou exoneração de 
funcionários nomeados no exercício de poderes discricionários se conside-
ram «suficientemente fundamentados quando o fundamento invocado for o 

200 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1995, pp. 274 a 283. O Tribunal 
Constitucional não tomou conhecimento do pedido, por revogação superveniente das normas (Rela-
tório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2000, p. 701).
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administrativos, garantido pelo art.º 268.º da CRP (...) beneficia do regime 

dos direitos, liberdades e garantias, por via do art.º 17.º da Constituição. (...) 

Razão pela qual lhe é aplicável o disposto no art.º 18.º (CRP)»202.

São vários os requerimentos apresentados ao Tribunal Constitucional res-
peitantes às regras constitucionais sobre actos normativos, hoje constantes 
do artigo 112.º da Lei Fundamental.

Assim, a propósito de uma norma do Decreto-Lei nº 74/79, de 4 de Abril 
(regime jurídico da atribuição de licenças para a exploração da indústria de 
transportes de aluguer em veículos ligeiros de passageiros), por violação 
do princípio da tipicidade da forma e da força de lei, lê-se no respectivo 
requerimento:

«O elenco do [então] art.º 115.º, n.º 1, deve ser considerado como um nu-

merus clausus, em virtude da proibição introduzida pela 1.ª parte do n.º 5 

do mesmo artigo, onde se veda a criação ex lege de outras formas de actos 

legislativos. (...) A esta tipicidade da forma de lei corresponde também uma 

tipicidade de força de lei, (...) como é preceituado na segunda parte do mes-

mo art.º 115.º, n.º 5, da Constituição. (...) Aqui se proíbe a atribuição, por 

via de lei, a actos que não revistam uma das formas previstas no n.º 1 do 

art.º 115.º, da capacidade de interpretarem, modificarem, suspenderem ou 

revogarem qualquer dos preceitos contidos em actos de natureza legislativa 

(pelo menos, formal), com eficácia externa. (...) Deste modo, está vedada a 

atribuição aos actos das diversas funções do Estado, que não a legislativa, 

202 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1993, pp. 101 a 104. A norma não foi 
declarada inconstitucional (Acórdão n.º 527/96).
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Em 2000, foi a vez do pedido de declaração de inconstitucionalidade de 
normas da Portaria n.º 7/99, de 11 de Fevereiro, do Governo Regional dos 
Açores, com a seguinte fundamentação:

«Todos os regulamentos devem mencionar as leis que os legitimam, tradu-

zindo-se a ausência dessa menção na falta de um elemento formal consti-

tucionalmente necessário, pelo que tais regulamentos padecem de inconsti-

tucionalidade formal. (...) Isso é assim, mesmo quando seja possível identi-

ficar a lei habilitante, pois a função da exigência da identificação expressa 

consiste não apenas em disciplinar o uso do poder regulamentar, mas tam-

bém em garantir a segurança e a transparência jurídicas, sobretudo relevante 

à luz dos princípios do Estado de direito democrático»205.

Relacionado com os poderes, designadamente legislativos, atribuídos, à data, 
às regiões autónomas, mostra-se também o requerimento, já atrás menciona-
do206, referente às normas do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infân-
cia e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário adaptado à Região 
Autónoma dos Açores, e do Decreto Regulamentar Regional n.º 1-A/2000/
A, de 3 de Janeiro, no qual se pode ler:

«Estabelecendo disciplina jurídica inovadora quanto à matéria dos concur-

sos previstos no Estatuto em análise, invocando para tal o interesse espe-

cífico da Região (...), fez em termos substantivos o Governo Regional uso 

205 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 2000, pp. 512 a 514. O Tribunal 
Constitucional não tomou conhecimento do pedido, por revogação superveniente das normas (Rela-
tório citado, p. 701).
206 V. supra p. 58.





144     O Provedor de Justiça na defesa da Constituição

dendo ser aplicadas, em processo disciplinar militar penas privativas ou 

restritivas de liberdade, o que, em regra, só deveria ocorrer em processo 

criminal, justifica-se a aplicação analógica ao domínio disciplinar militar 

de certos princípios consagrados na constituição quanto ao processo crimi-

nal. (...) Do regime constitucional relativo ao processo criminal (...) resulta 

que os juízos de pronúncia e de julgamento têm que ser necessariamen-

te diferentes. (...) Isto é, como garantia da imparcialidade do julgamento o 

juiz de pronúncia, que acusa, e o juiz de julgamento, que decide a pena a 

aplicar (ou não) são necessariamente pessoas diferentes. (...) A imparcia-

lidade administrativa só é integralmente garantida se existir separação  

institucional e procedimental entre o órgão que conduz a fase instrutória de 

um procedimento administrativo, ou seja, o órgão competente para proceder 

à recolha e tratamento da informação juridicamente relevante no caso e o ór-

gão encarregue de avaliar e ponderar os elementos informativos recolhidos, 

isto é, o órgão competente para praticar o acto administrativo decisório»208.

Cita-se, também, o requerimento, apresentado em 1993, reportado à norma 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
442/91, de 15 de Novembro, referente ao quorum das deliberações dos ór-
gãos colegiais, em que se invoca a violação do artigo 119.º (à data, hoje é o 
116.º), n.º 2, da Constituição, afirmando-se que

«o instituto do quorum constitui uma garantia do princípio da separação 

e independência dos órgãos de soberania (...), ao permitir que o equilíbrio 

208 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1998, pp. 622 a 627. O Tribunal 
Constitucional decidiu não declarar a inconstitucionalidade da norma (Relatório do Provedor de 
Justiça à Assembleia da República 2002, p. 1059).
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trica, em violação dos então artigos 243.º, n.º 1, e 254.º da Constituição. O 
Tribunal Constitucional decidiu positivamente, considerando que a retenção 
por parte do Governo das citadas receitas, consignando parte das receitas 
municipais a determinada despesa e procedendo ao cumprimento da obriga-
ção, exorbitava dos estritos parâmetros da tutela administrativa210.

No que toca às garantias do recurso contencioso, recorde-se o pedido re-
lativo às normas do Regulamento de Disciplina Militar (RDM), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 142/77, de 9 de Abril, do Estatuto Militar da GNR  
(EMGNR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 465/83, de 31 de Dezembro, e da 
Lei da Defesa Nacional e das Forças Armadas, aprovada pela Lei n.º 29/82, 
de 11 de Dezembro, onde se lê o seguinte:

«O recurso contencioso de anulação de actos administrativos encontra-se 

garantido pelo art.º 268.º, n.º 4 (CRP), em termos de não excluir a priori 

quaisquer actos administrativos. (...) Muito embora esta garantia se encon-

tre colocada fora do título II, da Parte I da Constituição, goza do regime de 

protecção dos direitos, liberdades e garantias por via da cláusula de extensão 

do art.º 17.º (CRP). (...) Por consequência, vê salvaguardada a sua posição 

contra restrições efectuadas à margem do disposto no art.º 18.º, n.ºs 2 e 3 

(CRP). Ao estabelecer a competência do Supremo Tribunal Militar para co-

nhecer dos recursos contenciosos de alguns actos administrativos (...) restrin-

ge a esfera de protecção do art.º 268.º, n.º 4 da Constituição. (...) O recurso 

contencioso, por ilegalidade de todos e quaisquer actos administrativos, que 

firam direitos ou interesses legalmente protegidos, não pode deixar de ser 

210 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1998, p. 883.
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rar essa confiança quando razões de muito bem configurável interesse público 

a justifiquem»212.

Num outro pedido, de 1992, relativo a normas do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 24 de Janeiro, 
escreve-se assim:

«Muito embora possa ser difícil discernir em muitos casos onde situar a 

fronteira entre expectativa de facto e de direito, no caso vertente não po-

dem deixar de reconhecer-se verdadeiras expectativas jurídicas. (...) São-no, 

tanto quanto foram geradas na lei e a legitimidade que daí retiram confere-

-lhes alguma protecção. (...) Tal protecção há-de revelar-se mais intensa, na 

medida em que tal expectativa, pela opção de muitos militares no activo de 

passarem à reserva assentar na confiança e certeza na não precariedade da 

ordem jurídica oferecidas pela estabilidade das instituições e pela garantia 

do Estado de direito. (...) Os parâmetros de razoabilidade impostos pelo 

princípio do Estado de direito hão-de girar à volta dos seguintes aspectos: a 

necessidade da retroactividade como ultima ratio, a previsibilidade dos ci-

dadãos simplesmente lesados ou afectados nas alterações da ordem jurídica 

e o carácter opressivo e desmesurado no balanço entre as vantagens obtidas 

pelo interesse público ou outros valores constitucionais e o sacrifício infli-

gido aos cidadãos que, neste caso, confiaram na permanência da essenciali-

dade das suas situações jurídicas profissionais»213.

212 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1990, pp. 17 a 19. O Tribunal Cons-
titucional declarou a norma inconstitucional (Acórdão n.º 473/92).
213 Relatório do Provedor de Justiça à Assembleia da República 1992, pp. 48 a 62. O Tribunal Cons-
titucional não deu provimento ao pedido (Acórdão n.º 786/96).
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«Na ordem jurídico-constitucional portuguesa, a retroactividade da lei 

nova não é genericamente excluída. No entanto, quanto a normas incrimi-

nadoras (...) e a normas restritivas de direitos, liberdades e garantias (...) 

não deixou a Constituição de formular verdadeiras proibições de retroac-

tividade. (...) Independentemente da posição que possa assumir-se relati-

vamente ao conteúdo do direito consagrado [no caso] no art. 62.º, n.º 1, da 

CRP, o certo é poder e dever reconduzir-se o jus aedificandi à liberdade de 

iniciativa económica privada (...). Esta liberdade, desde a revisão constitu-

cional de 1982 é protegida, entre outros dispositivos constitucionais, pelo 

art. 61.º, n.º 1, da CRP (...). Como direito fundamental de natureza análoga 

aos direitos, liberdades e garantias, é imperioso não descurar a regra cons-

titucional da proibição absoluta de retroactividade das restrições a estes 

direitos, consagrada no (...) art. 18.º, n.º 3, da CRP».

Por último, refira-se o pedido de normas do Estatuto dos Militares da GNR, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 265/93, de 31 de Julho, do Decreto-Lei n.º 
170/94, de 24 de Junho, do Decreto-Lei n.º 259/94, de 22 de Outubro, e 
do Decreto-Lei n.º 59/90, de 14 de Fevereiro, que alterariam significativa-
mente a situação jurídica dos militares e agentes das forças de segurança 
nas situações de reserva e de pré-aposentação, colocando-os numa posição 
desfavorável face ao regime anterior:

«A premência das modificações caberá ao legislador soberanamente conhe-

cê-la, mas cingindo-se ao limite da menor lesão da esfera jurídica dos cida-

dãos. (...) No que à previsibilidade se refere, haverá que ter em conta dois 

pontos de partida. Primeiro, compete ao legislador, legitimado pela vonta-

de popular, determinar em cada momento as melhores opções. Segundo, 






































































































































